
1EI

SUMÁRIO EDITORIAL
TRIBUNAIS DE CÍRCULO

1

8

17

19

22

30

31

33

34
 (Continua na pág. 32)

TABELA DE HONORÁRIOS
— Mas um aploma que não tem a cor- 

ccrdârca da Ordem. As razões.

TRIBUNAIS DE CÍRCULO
— O oesencanto e o protesto dos Aa- 

vogados e da sua Ordem as posi
ções oo Ccrseiho-Gerai e exem
plos oem claros do descontenta
mento q«e aasira, retratado por 
De;egaçôes de todo o Pa's!....

NOTÍCIAS E COMENTÁRIOS
-Os grandes passos oa Caxa de 

Previdèroa
— O Cóo go das Sociedades Comer

ciais na II Serie! 0 Agrupamento Eu
ropeu de Interesse Económ.co..

— Um caso concreto de defesa de 
um Advogaoo no exercício da sua 
protssâo

CONSELHO SUPERIOR
-Os Acórdãos de aprec:ação oas 

De iderações oa Assembleia Gerai 
Extraoromária

VIDA INTERNA E INTERNACIONAL
— As ma;s recentes iniciativas e 

conierências

2/89
r.v- , . ■

PROPRIEDADE
ORDEM DOS ADVOGADOS 
LARGO DE S DOMINGOS. M-1.« 
1104 LISBOA COOEX

PUBLICAÇÃO BIMESTRAL
TIRAGEM: 15000 EXEMPLARES 
DEPÓSITO LEGAL N* 123M/N 
distribuição gratura

EXECUÇÃOJ3RÁFICA
MIRANDELA I Cf (IRMÃO), LDA 
TRAV CONDESSA DO RIO. 7-8 
1200 LISBOA

Boletim 
da Ordem 
dos Advogados

C.N.P.L - CONSELHO NACIONAL 
DAS PROFISSÕES LIBERAIS
— 0 acto de consbtJçãa com três 

notáveis comun:caçces. e os Esta
tutos de uma associação a cu,a Dí- 
recção oreside a Ordem dos 
Advonados 

- 0 SEPL S E A CARTA EUROPEIA E 
DAS PROFiSSÔES LIBERAIS .

\\

*9//

©MS a

Apesar de vozes de incompreensão — que sempre as haverá — não 
é imodéstia dizer que o nosso mandato se tem caracterizado por uma in
tensa informação aos Advogados e à opinião pública sobre o que vai 
sendo feito. O relatório anual, sucinto mas extenso, que acaba de ser dis
tribuído, é um dos meios e dá apenas uma pálida ideia da multiplicidade 
e extensão das tarefas desenvolvidas.

Como juristas e cidadãos temos sido todos assoberbados com os pro
blemas legislativos. A Ordem, como entidade vocacionada nesse campo, 
passou a ser muitas vezes pára-raios das desgraças do legislador, o que 
acicatou o cumprimento, por nós empenhadamente prometido no pro
grama de candidatura, do dever de intensa tomada de posição junto dos 
órgãos legiferantes. Temos dado repetidos exemplos dessa acção neste 
Boletim como por outros meios.

Gostaria de me referir hoje em especial aos Tribunais de Círculo. 
Creio não errar se disser que fomos a única instituição ligada à vida fo
rense e da justiça que desde início patrocinou claramente o desacordo 
quanto à inovação legislativa. E sustentámos que devia evitar-se regula
mentar nesse campo a Lei Orgânica dos Tribunais.

Fizemo-lo declaradamente em reunião alargada com o Sr. Ministro da 
Justiça, ocorrido durante todo o dia 16 de Janeiro de 1988, na qual parti
ciparam representantes de todos os Conselhos da Ordem.

Voltámos a fazê-lo em nova reunião com o Sr. Ministro da Justiça em 
23 de Março de 1988 em que participei com dois outros elementos do 
Conselho-Geral, os Srs. Drs. Diamantino Marques Lopes e Rui Pena.

Daí por diante fomos sistematicamente arautos junto do Governo das 
constantes reclamações que nos passaram e continuam a chegar de Ma
gistrados, de Colegas, de Delegações, sempre as encaminhando com o 
repetido estribilho de reforçar a posição desde início assumida.

É que uma inovação não tem, por o ser, o condão da bondade. E, in
felizmente, o nosso vaticínio vem sendo ultrapassado nas consequências 
nefastas.

Assiste-se à paralização de vários Tribunais, não apenas pela carên
cia de estruturas físicas, mas pelos gravosos, e nunca em antes existen
tes como agora, conflitos negativos de competência suscitados já em 
mais de dois milhares de processosl
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distância existe um centro equestre bem cnmn caie 
campos de golfe de 18 buracos 0 se's

«antaSe dislrair' Yjlalara dispõe de um requintado restau
rante, um animado bar, uma boite-discoteca p nma^L 
cocktails e grelhados ao redor da pisdna *
Se preferir tranquilidade, um simples telefonema nõ in a 
imediatamente em contacto com todos os serviços d?hÍteL 

Venha conhecer Vilalara e decerto desejará 
voltar. J

Praia das Gaivotas - Armação de Pêra - Algarve 
8365 Alcantarilha - Portugal

» Tel.: (082) 31 23 33/4/5 — Fax: (082) 31 31 56 — Tlx: 5 74 60
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• Gestão orientada pelos princípios gerais de rentabilidade por si definidos
• Informação completa e sempre disponível, sobre a valorização da sua 

carteira
• Flexibilidade de movimentação em qualquer momento
• Garantia de credito automático de 5 000 contos
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CONTA GESTÃD DE CARTEIRA
Colocamos â sua disposição uma equipa de técnicos especializados que 

gerem a sua carteira de títulos, acções e obrigações, com eficiência e grande 
profissionalismo. Terá assim o melhor instrumento para aumentar o valor 
real do seu capital.
A «Conta Gestão de Carteira- oferece lhe um serviço sem paralelo.
• Gestão individual assegurada por especialistas

Envie já o seu Pedido de Informação!
Para podermos começar a fazer o seu património crescer!
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TRANQUILIDADE
______________ SEGUROS
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Quantas vezes se sentiu já lesado nos seus direitos 
de cidadão, sem possibilidades de recorrer à Jus
tiça por falia de meios ou de uma orientação espe
cializada ?
Agora, não precisará mais suportar sozinho os 
problemas que lhe surgem. a TRANQUILIDADE 
criou, para si e para a sua família, a solução justa 
— O SEGURO PROTECÇÃO JURÍDICA.
O novo SEGURO PROTECÇÃO JURÍDICA 
abrange processos judiciais relacionados com a 
vida privada das pessoas, tais como:

• situações ligadas com a protecção e 
segurança das pessoas e bens

• direitos de vizinhança
• direitos de inquilino, nos termos da 

Lei do Inquilinato
• direitos de consumidor
• situações litigiosas inerentes à con

dução e utilização de veículos auto
móveis. incluindo acções contra ter
ceiros responsáveis

• direitos enquanto peão, ciclista ou 
passageiro de autocarros e demais 
transportes públicos

As despesas suportadas pelo SEGU- 
RO PROTECÇÃO JURÍDICA da 

: TRANQUILIDADE são as seguintes :
• Honorários de advogados c solicita- 

dores
.<■ • Custas judiciais

• Peritagens
• Fianças

í- Um aspecto importante c que o segu
rado tem o direito de LIVRE ESCO
LHA DO ADVOGADO, o qual goza 
de total liberdade na direcçào técnica 
do processo, não dependendo de ins
truções da TRANQUILIDADE.
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Como noticiámos no último número, o Conselho Superior estava 
a apreciar as Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária que 

se realizou em 10 de Dezembro de 1988.
De algumas dessas Deliberações foram Interpostos recursos, na 
própria Assembleia Geral Extraordinária, pelo Senhor Dr. José 

Maria Santarém Correia e, após apreciação posterior, pelo Senhor 
Bastonário da Ordem dos Advogados, em cumprimento das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art.° 40.°, n.° 1, alínea d), 
apreciou a legalidade de todas as Deliberações. 

Publicamos agora os Acórdãos do Conselho Superior 
correspondentes, começando por aquele que integra a apreciação 

de todas as Deliberações, dado o carácter global dessa 
apreciação.

Em 7 de Março passado, o Senhor Bastonário deu conhecimento 
a todos os Conselhos Distritais do teor destes Acórdãos.

DA ASSEMBLEIA^
EXTlKAOIKDJINÁiRHA

.......... ....

I CONGRESSO EXTRAORDINÁRIO DOS ADVOGADOS PORTUGUESES

O próximo número do Boletim, que contamos poder distribuir em breve, será fundamentalmente dedi
cado ao I Congresso Extraordinário. Chamamos desde já a atenção para o significado do Congresso, 
para a intensa manifestação de coesão dos Advogados que constituiu e para a importância das suas 
Conclusões que. tal como a própria forma como decorreu o Congresso, bem acentuaram a estatura dos 
Advogados e da sua constituição para a sociedade.sMHWHBHWãvMKMQMKMNGNHBMBBKlsGKBBHHDBBt
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— O Conselho tornou conhecimento 
do teor das conclusões aprovadas pela 
Assembleia Geral Extraordinária da 
Ordem dos Advogados, realizada em 
dez de Dezembro de mil novecentos e 
oitenta e oito, e respeitantes às mo
ções ou propostas submetidas à 
mesma Assembleia, as quais lhe fo
ram transmitidas com o ofício número 
cinco mil novecentos e trinta e quatro 
traço oitenta e oito, de vinte e seis de 
Dezembro último, do Conselho Geral, 
e constam da respectiva acta.

— Justificada a apreciação por este 
Conselho das referidas conclusões, 
por força do disposto no artigo qua
renta, número um, alínea d), do Esta
tuto da Ordem dos Advogados, apro
vado pelo Decreto-Lei número oitenta 
e quatro traço oitenta e quatro, de de
zasseis de Março, o Conselho, reunido 
em sessão plenária convocada pelo 
Presidente, com prévio acordo de to
dos os seus membros, para o efeito de 
proceder a essa apreciação, entendeu 
dever limitar o seu julgamento ao con
teúdo dessas conclusões, na medida 
em que só estas — e não as moções 
ou propostas nos seus conslderandos 
— foram submetidas à votação da As
sembleia;

— Entendeu também este Conselho 
dever deixar preliminar e claramente 
expresso que foi seu propósito confi
nar a análise daquelas conclusões à 
valoração da sua legalidade, sem, de 
modo algum, pretender ajuizar das 
mesmas pela sua utilidade ou razão 
de ser ou ainda da latitude com que se 
houve a dita Assembleia Geral face à 
sua ordem de trabalhos;

— Em consequência do que se 
deixa referido, o Conselho não se con
sidera obrigado a declarar nula ou in
válida qualquer deliberação, mas tam
bém não se considera impedido de, 
perspectivando a legalidade da delibe
ração, fazer notar a existência de even
tuais reservas quanto à parte inte
grante dos respectivos textos.

— Assim sendo, o Conselho passou 
a apreciar as conclusões das propos
tas ou moções votadas na Assembleia 
Geral Extraordinária e que lhe foram 
enviadas, a saber:

PROPOSTA NÚMERO UM, CONCLU
SÕES PRIMEIRA E SEGUNDA:

«Constituir uma comissão, cuja com
posição será fixada pelo Conselho Ge
ral, que se destina a receber as indica
ções respeitantes à identificação dos 
processos que revelem demoras gros
seiras ou anómalas no seu julga
mento»;

«Essa comissão encarregar-se-á, 
com os elementos que lhe sejam 
transmitidos, de denunciar publica- 
mente essas situações, quer no plano 
interno, quer a nível da Comunidade

PROPOSTA NÚMERO DOIS, CON
CLUSÕES PRIMEIRA, SEGUNDA E 
TERCEIRA:

«Constituir uma comissão, cuja com
posição será fixada pelo Conselho Ge
ral, que se encarregará, no mais curto 
espaço de tempo, de proceder ao le
vantamento das medidas legislativas 
em causa, em relatório circunstanciado 
e fundamentado»;

«Uma vez aprontado tal relatório, a 
Ordem dos Advogados dar-lhe-á a mais 
ampla difusão, na ordem interna e in
ternacional, e, designadamente, quanto 
a esta última, a Ordem procederá à sua 
divulgação junto dos organismos repre
sentativos de Advogados e ligados à 
defesa dos valores do Direito e da Jus
tiça.»

«Desse Relatório será elaborada 
uma Síntese de aspectos fundamen
tais, que será editada e posta à disposi
ção de todos os advogados portu

gueses, para distribuição pelos seus 
Clientes».

— Quanto ao ponto número um, vo
tada por maioria a legalidade da sua 
deliberação, com voto de vencido do 
Vogal Senhor Doutor Armando Cunha, 
com o fundamento de traduzir usurpa
ção de funções do Conselho Geral.

— Quanto ao ponto ou conclusão nú
mero dois, o Conselho votou por maio
ria a legalidade da deliberação, com 
voto de vencido do Vice-Presidente Se
nhor Doutor Lobo Ferreira e dos Vogais 
Senhores Doutores Rui Silva Leal, Ar
mando Cunha, Mário Gaioso Henri
ques, Francisco Faria, Mendes Gonçal
ves e António Sousa Pereira, com o 
fundamento em violação do artigo 
trinta, número dois, e artigo quarenta e 
dois, alínea a), do n.” 1 do Estatuto da 
Ordem dos Advogados.

— Quanto à conclusão terceira, foi 
votada, por maioria, a legalidade da 
respectiva deliberação, embora com a 
reserva expressa da não concordância 
com a difusão aos Clientes e com a ini
ciativa da edição do Relatório pela Or
dem dos Advogados, por ir contra o 
previsto no artigo trinta e cinco do Esta
tuto da Ordem dos Advogados. Tem 
voto de vencido dos membros anterior- 
mente referidos e com fundamento 
idêntico ao invocado quanto ao ponto 
ou conclusão número dois.

Europsia e a habilitar os interessados a 
proporem acções contra o Estado Por
tuguês, no Tribunal dos Direitos do Ho
mem, a funcionar em Estrasburgo, com 
fundamento no disposto no art.° 6." da 
Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem.»

— Quanto ao ponto número um 
desta proposta, o Conselho votou por 
maioria a legalidade da respectiva deli
beração, com voto de vencido do Vogal 
Senhor Doutor Armando Cunha, que 
fundamentou o seu voto em a conclu
são traduzir ingerência nos Tribunais, 
como órgão de soberania.

— Quanto ao ponto número dois, foi 
votada por maioria a sua legalidade, 
com as reservas de que será ao órgão 
— Conselho Geral — que nomeia a co
missão que caberá fixar a respectiva 
competência e decidir da publicidade a 
dar às conclusões do seu trabalho; e, 
bem assim, de que não poderá compe
tir a qualquer comissão «habilitar os in
teressados a proporem acções», mas 
tão só ao respectivo patrono, por si 
constituído ou nomeado oficiosamente. 
Tem voto de vencido do Vogal Senhor 
Doutor Armando Cunha, que sustenta a 
ilegalidade da conclusão com o funda
mento indicado quanto ao primeiro 
ponto.

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO SUPE
TOMADA EM SUA SESSÃO PLENÁRIA, REALIZADA EM TR£

SOBRE A LEGALIDADE DA
VOTADAS NA ASSEMBLEIA GERA

DE DEZ DE DEZEMBRO DE MIL

PROPOSTA NÚMERO TRÊS, CON
CLUSÕES PRIMEIRA A QUINTA:

«Manifesta o seu veemente repúdio 
pela generalidade das alterações intro
duzidas ao C.C.J. pelo Dec.-Lei 387- 
-D/87, de 29 de Dezembro, que esva
ziou de conteúdo, para a maioria dos 
cidadãos e pequenas empresas, o di
reito à protecção jurídica e de acesso 
aos tribunais, em afrontosa violação ao 
art.° 20.° da Constituição da Repú
blica».

«Congratula-se com o facto de o Sr. 
Provedor da Justiça ter requerido aõ 
Tribunal Constitucional a declaração de 
inconstitucionalidade desse diploma».

«Entende que o novo C.C.J. não 
pode deixar de consagrar um sensível 
abaixamento das custas, por forma a 
torná-las acessíveis à generalidade
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Advogados, bem como dos artigos 3, 
número três, e 267, número três, da 
Constituição da República. É entendi
mento maioritário do Conselho que a 
Ordem dos Advogados não tem compe
tência para a deliberação aprovada na 
Assembleia Geral e que essa delibera
ção fere o princípio fundamental de que 
a Ordem dos Advogados é uma pessoa 
jurídica de direito público. Tem voto de 
vencido, no sentido da legalidade da 
proposta, dos Vogais, Senhores Douto
res Francisco Faria, Arala Chaves, 
Olindo de Figueiredo, Mendes Gonçal
ves, José Pimenta, Lacerda Tavares e 
Mário Gaioso Henriques.

do IVA), com voto do discordância do 
Vogal, Senhor Doutor Manuel Carquei- 
joiro, com o fundamento de que é in
sustentável continuar a pretender isen
tar do IVA a actividade dos advogados, 
embora se possa pretender que lhe 
soja aplicável, pelos motivos reclama
dos, a taxa 0.

PROPOSTA NÚMERO OITO:
«Recomendar aos órgãos da Ordem 

a promoção das medidas legislativas 
necessárias à declaração da incompati
bilidade entre o exercício da Advocacia 
e o exercício de funções de deputado».

— O Conselho, com uma abstenção, 
votou a legalidade da proposta.

dos cidadãos, pois só assim fica efecti- 
vamente assegurado o direito à protec- 
ção jurídica e ao acesso aos Tribunais».

«Considera imperioso que o projecto 
do futuro Código das Custas Judiciais 
seja submetido a uma ampla discussão 
pública, durante a qual a comissão en
carregada da sua revisão recolherá as 
críticas e sugestões que lhe sejam diri
gidas».

«Reclama do Governo a urgente pu
blicação de um diploma que, até à en
trada em vigor do novo C.C.J., rectifi- 
que as mais gritantes injustiças em vi
gor e que, designadamente:

a) altere a tabela a que se refere o 
art.° 16.° do C.C.J.;

b) estabeleça um limite máximo ao 
valor dos preparos;

c) reveja a taxa de justiça devida nos 
incidentes e pela expedição das cartas 
precatórias tributáveis;

d) reveja a taxa de justiça devida 
nos recursos e reduza drasticamente 
os respectivos preparos;

e) precise o conceito de «incidente 
ou ocorrência anómala», em termos de 
só se considerarem como tais aqueles 
em que a parte tenha feito uso manifes
tamente abusivo dos meios proces
suais;

f) reduza substancialmente a taxa de 
justiça nos processos de foro laborai 
não isentos de custas;

g) reveja as taxas de justiça constan
tes dos artigos 184.° e segs. (Parte cri
minal) do C.C.J.;

h) seja coerente com o princípio de 
que a justiça deve ser sempre gratuita 
para o vencedor.»

— Todas as conclusões desta pro
posta foram, por unanimidade, votadas 
como contendo uma deliberação legal.

PROPOSTA NÚMERO CINCO, CON
CLUSÕES PRIMEIRA E SEGUNDA:

«Saudar calorosamente a passagem 
do quadragésimo Aniversário da Decla
ração Universal dos Direitos do Ho
mem, instrumento do direito das gentes 
fundamental para asseguar o respeito 
dos direitos humanos e o pleno exercí
cio da profissão de Advogado».

«Formular votos para que, através do 
desenvolvimento das necessárias con
dições económicas, sociais e culturais, 
todos os cidadãos possam, no nosso 
país e no mundo, livres do medo e da 
miséria, usufruir plenamente dos direi
tos consignados na Declaração Univer
sal dos Direitos do Homem, de 10 de 
Dezembro de 1948».

— O Conselho votou, por unanimi
dade, a legalidade da deliberação.

PROPOSTA NÚMERO SEIS, CON
CLUSÃO:

«Os advogados portugueses, reuni
dos em Assembleia Geral deliberaram 
solicitar ao Presidente da República, ao 
Procurador-Geral da República e aos 
Deputados que requeiram, nos termos 
do artigo 281, n.° 1, alínea a), da Cons
tituição, a declaração de inconstitucio- 
nalldade das normas do Dec.-Lei n.° 
387-D/87, que altera o Código das Cus
tas Judiciais e do diploma que faz su
jeitar ao IVA os serviços prestados por 
advogados».

— O Conselho votou, por unanimi
dade, a legalidade da primeira parte da 
deliberação (Código das Custas Judi
ciais); e por maioria a legalidade da se
gunda parte da conclusão (Código

§

1I0R DA ORDEM DOS ADVOGADOS,
i DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE,

S MOÇÕES E PROPOSTAS 
. EXTRAORDINÁRIA DA ORDEM, 
OVECENTOS E OITENTA E OITO

fci

PROPOSTA NÚMERO NOVE, CON
CLUSÕES PRIMEIRA A QUARTA:

«Que todos os órgãos dirigentes da 
Ordem deixem de participar em quais
quer actos públicos em que participem 
membros do Governo ou deputados en
quanto tais leis do pacote da justiça 
não forem revogadas ou alteradas de 
acordo com as deliberações tomadas 
na Ordem dos Advogados».

«Que a Ordem denuncie na imprensa 
os atropelos que estão a ser praticados 
contra os cidadãos no seu direito de 
acesso à justiça».

«Manifestar a todos os advogados, 
pertençam ou não a órgãos de sobera
nia — que deverão pugnar pela defesa 
dos direitos dos cidadãos e não pac
tuar — aprovando — com legislação 
que ponha em causa ou dificulte o di
reito do cidadão no acesso à justiça».

«Que esta moção, bem como as de
mais aprovadas na Assembleia Geral 
Extraordinária da Ordem dos Advoga
dos, sejam publicadas nos órgãos de 
comunicação social e sejam enviadas 
aos órgãos de soberania e Provedor de 
Justiça, Conselho Superior da Magis
tratura e Procurador-Geral da Repú
blica e Associações Sindicais de Ma
gistrados».

— Quanto ao primeiro ponto desta

PROPOSTA NÚMERO SETE, CON
CLUSÃO:

«Os advogados portugueses, reuni
dos em Assembleia Geral, deliberam 
convidar o Ministro da Justiça a apre
sentar o seu pedido de demissão».

— O Conselho, embora não preten
dendo expressar com isto a sua simpa
tia pela moção apresentada, mas limi
tando a sua análise ao aspecto mera
mente legalista, votou por maioria, a le
galidade da sua conclusão. Tem voto 
de vencido do Vogal, Senhor Doutor Ar
mando Cunha, com o fundamento em 
violação da competência da Assem
bleia Geral; na votação abstiveram-se 
os Senhores Vice-Presidente, Doutor 
Correia Afonso e o Vogal, Doutor José 
de Sousa Macedo.

PROPOSTA NÚMERO QUATRO, 
CONCLUSÃO:

«Proferir a condenação moral do Go
verno e da Assembleia da República, 
reprovando asperamente os critérios 
economicistas e tecnocráticos a que se 
tem subordinado o acesso ao Direito e 
à Justiça».

— Votada a ilegalidade da proposta 
por maioria, com o fundamento em que 
traduz violação do artigo dois, número 
um, e artigo três, número um, alíneas 
a) e c) do Estatuto da Ordem dos

§
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— O Conselho deliberou, por unani
midade, considerar ilegal a proposta, 
com o fundamento de que, esgotados 
os temas da ordem de trabalhos cons
tantes da convocatória da Assembleia 
Geral, perdeu sentido o adiamento da 
mesma para nova reunião, sendo certo 
que cousa diversa seria reconhecer in
teresse na convocação duma outra as
sembleia, com ordem de trabalhos 
própria. Daí a ilegalidade da suspen
são e/ou adiamento, dos trabalhos da 
Assembleia, por violação dos artigos 
cento e setenta e quatro, número um, 
do Código Civil, e artigo trinta e três, 
número um, do Estatuto da Ordem dos 
Advogados.

— Esta deliberação, embora trans
crita na acta da sessão plenária do 
Conselho Superior da Ordem dos Ad
vogados, de treze de Janeiro de mil 
novecentos e oitenta e nove, vai a se
guir assinada por todos os membros 
nela presentes, que subscrevem com 
os seus votos que na mesma lhes são 
atribuídos.

Lisboa, e Ordem dos Advogados, 10 
de Fevereiro de 1989.

«Quo esta Assembleia, após votação 
das moções e propostas apresentadas, 
se considere suspensa continuando os 
seus trabalhos em data a marcar den
tro de 60 dias (sessenta) para aprecia
ção da implementação/execução das 
moções e propostas e análise dos re
sultados».

O Conselho votou, por unanimi
dade. a sua legalidade.

pioposta, o Conselho votou a sua ile
galidade. com fundamento na violação 
do artigo terceiro, número um, alínoas 
a) e d), artigo quarto, número um, ar
tigo trinta e sete, número um, alínea 
a), e artigo quarenta o dois, número 
um. alínea a), atento o disposto no ar
tigo trinta, número dois, todos do Esta
tuto da Ordem dos Advogados. 
Abstiveram-se da votação os Vogais. 
Senhores Doutores José Pimenta e 
Olindo de Figueiredo.

— Quanto ao ponto número dois, o 
Conselho votou, com a abstenção do 
Vogal, Senhor Doutor Armando Cu
nha, a sua legalidade, sob a reserva, 
proposta pelo Vogal, Senhor Doutor 
Mendes Carqueijeiro, de não se consi
derar no texto a expressão «estão a 
ser» referenciada a «atropelos» «prati
cados».

— Quanto ao terceiro ponto, o Con
selho votou, por unanimidade, a sua 
legalidade.

— Finalmente quanto ao ponto qua
tro, o Conselho igualmente votou a sua 
legalidade, manifestando contudo, por 
unanimidade, a reserva de que a reco
mendação da publicação de propostas 
ou moções se deve restringir àquelas 
cuja legalidade este Conselho tenha 
reconhecido.

PROPOSTA NÚMERO TREZE, 
CONCLUSÕES PRIMEIRA A TER
CEIRA:

«Manifestar a indisponibilidade da 
Ordem dos Advogados para colaborar 
no regime do acesso ao direito, insti
tuído pelo Dec.-Lei n.° 387-B/87, de 
29/12 e regulamentado pelo Dec.-Lei 
391/88, de 26/10, enquanto não forem 
modificados os pressupostos atrás 
enunciados com a audição da Ordem 
dos Advogados».

«Reconhecer o direito dos advoga
dos inscritos na Ordem a escusarem- 
-se a prestar a colaboração prevista 
naqueles diplomas legais, enquanto 
tais modificações não se verificarem».

«Se comunique aos Tribunais, atra
vés *das vias competentes, daquela 
sua indisponibilidade».

— O Conselho votou, por unanimi
dade, a ilegalidade de toda a proposta, 
com o fundamento na violação do ar
tigo terceiro, número um, alínea g), ar
tigo setenta e oito, alínea d) do Esta
tuto da Ordem dos Advogados e artigo 
vinte da Constituição da República.

PROPOSTA NÚMERO CATORZE:
«Suspensão da Lei Orgânica dos Tri

bunais no que respeita à organização 
e competência dos Tribunais de Cír
culo e revogação das Portarias que de
clararam instalados os Tribunais de 
Círculo».

— O Conselho, interpretando a pro
posta no sentido de significar um pe
dido ao Governo de suspensão da vi

gência da Lei Orgânica dos Tribunais, 
dados os problemas que da sua aplica
ção prática resultarão, votou por unani
midade a legalidade da proposta.

PROPOSTA NÚMERO QUINZE:
«Tributação em IVA à taxa 0 dos servi

ços dos Advogados, pelo menos em re
lação aos clientes que não podem de
duzir o imposto pago».

«Regulamentação do IVA aplicável 
aos serviços de Advogados em termos 
de não confundir a nossa actividade 
com a dos comerciantes».

«Regulamentação da escrituração e 
da documentação dos movimentos ine
rentes aos serviços prestados pelos Ad
vogados, de modo a adequá-los à 
nossa profissão e a eliminar a suscepti- 
bilidade da ofensa do sigilo profissio
nal».

— O Conselho, interpretando a pro
posta no sentido de que significa so
mente, adentro da competência da Or
dem dos Advogados, uma sugestão 
para se recomendar aos órgãos legisla
tivos próprios, votou, por unanimidade, 
a sua legalidade.

PROPOSTA NÚMERO DEZASSEIS, 
CONCLUSÕES PRIMEIRA E SE
GUNDA:

«Que os Tribunais Superiores de Re
curso se desloquem às respectivas co
marcas para reapreciação da prova não 
documental nos recursos criminais».
- «Reclamar a diminuição substancial 
do valor das alçadas».

— O Conselho analogamente à posi
ção assumida perante as duas anterio
res propostas, interpreta esta como 
simples sugestão de recomendação a 
apresentar aos órgãos legislativos com
petentes, e, com tal sentido, reconhece 
a sua legalidade.

PROPOSTA NÚMERO DEZASSETE:
«O órgão competente da Ordem dos 

Advogados comunique de imediato ao 
Sr. Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura e ao Exm.° Senhor Pro
curador-Geral da República, que se 
absterá de actuação disciplinar contra 
qualquer advogado que, doravante, se 
recuse a assegurar o patrocínio oficioso 
em «qualquer tipo de processo».

— O Conselho, analogamente à deli
beração tomada quanto à proposta nú
mero treze, votou, por unanimidade, e 
com iguais fundamentos, a ilegalidade 
da proposta em apreço.

PROPOSTA NÚMERO DEZOITO:
«Seja aprovado um voto de regozijo 

pelo espírito de dedicação evidenciado 
por todos os Advogados, e de apoio na 
luta a desenvolver por todos os Órgãos 
da Ordem».

Carmindo Ferreira, Maria de Jesus 
Serra Lopes, Manuel Lobo Ferreira, 
Rui Salinas, António Sousa Pereira, 
Olindo de Figueiredo, Armando Guer
reiro da Cunha, Mário Gaioso Henri
ques, António Joaquim Mendes de Al
meida, Manuel Mendes Gonçalves, 
José Pimenta, Rui da Silva Leal, Au
gusto Arala Chaves, Armando Guer
reiro da Cunha, José Sousa Pereira, 
Fernando Correia Afonso, Eduardo La
cerda Tavares.

Tem voto de conformidade do Vogal- 
-Secretário Senhor Dr. António Cam
pos de Azevedo, e dos Vogais Senho
res Drs. Francisco Faria e Manuel 
Mendes Carqueijeiro, que não assinam 
por não estarem presentes.
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1. Ao abrigo do disposto no artigo 
40.°, n.° 1, alínea d), do E.O.A., o Se
nhor Bastonário da Ordem dos Advo
gados interpôs, para este Conselho 
Superior, o presente recurso das deli
berações da Assembleia Geral Extraor
dinária. realizada em 10 de Dezembro 
de 1988, que aprovaram, embora por 
maioria, as seguintes conclusões de 
propostas submetidas à mesma As
sembleia:

A — «Que todos os órgãos dirigen
tes da Ordem deixem de participar em 
quaisquer actos públicos em que parti
cipem membros do Governo ou depu
tados enquanto tais leis do pacote de 
justiça não forem revogadas ou altera
das de acordo com as deliberações to
madas na Ordem dos Advogados» — 
conclusão primeira da proposta nú
mero nove;

B — «Manifestar a indisponibilidade 
da Ordem dos Advogados para colabo
rar no regime do acesso ao direito, ins
tituído pelo Decreto-Lei n.° 387-B/87, 
de 29 de Dezembro, e regulamentado 
pelo Decreto-Lei n.° 391/88, de 26 de 
Outubro, enquanto não forem modifi
cados os pressupostos atrás enuncia
dos com a audição da Ordem dos Ad
vogados»;

«Reconhecer o direito dos advoga
dos inscritos na Ordem a escusarem- 
-se a prestar a colaboração prevista 
naqueles diplomas legais, enquanto 
tais modificações não se verificarem»;

«Se comunique aos tribunais, atra
vés das vias competentes, daquela 
sua indisponibilidade» — conclusões 
primeira, segunda e terceira da pro
posta número treze;

2. No seu requerimento de recurso, 
o Senhor Bastonário sustenta que as 
deliberações recorridas se encontram 
viciadas por violação de lei, sem pre
juízo de reconhecer que «o conjunto 
das numerosas intervenções e delibe
rações da Assembleia Geral da Ordem 
dos Advogados provém duma generali
zada sensação de mal-estar dos Advo
gados, face à necessidade de defesa 
dos direitos dos utentes da justiça».

D — «Propõe-se que esta Assem
bleia, após votação das moções e pro
postas apresentadas, se considere sus
pensa continuando os seus trabalhos 
em data a marcar dentro de sessenta 
dias para apreciação da implementa- 
ção/execução das moções e propostas 
e análise dos resultados» — conclusão 
única da proposta número vinte.

3. Apreciando os fundamentos do re
curso, instaurado atempadamente e 
com legitimidade (artigo 40.°, n.° 1, alí
nea d) do E.O.A., aprovado pelo 
Decreto-Lei n.° 84/84, de 16 de Março), 
o Conselho Superior, por unanimidade 
dos seus membros presentes, delibe
rou conceder-lhe provimento, pelas ra
zões que a seguir se indicam:

O certo é que parece impraticável o 
regular e constante cumprimento das 
atribuições estatutárias desta ORDEM, 
especificamente fixadas no apontado 
art.0 3° se os seus órgãos representati
vos (art.° 4.°, n.° 1) estiverem proibidos 
de participar em «actos públicos» (e 
diga-se que é infeliz pela sua indefini
ção a expressão: será um acto público 
um funeral de individualidade pú
blica?). E isto só pela circunstância, 
por vezes nem conhecida antes da 
comparência, de se verificar a simultâ
nea presença de membros do Governo 
ou de Deputados. E estes, entende-se, 
só quando em representação também 
ou mesmo ao nível pessoal?

Deve igualmente elimlnar-se a proibi
ção dos mesmos órgãos representati
vos da O.A. dialogarem, quando conve
niente, com esses órgãos de Sobera
nia. Ou, pior ainda, fazer-se depender 
essa presença ou esse diálogo de uma 
prévia e determinada decisão governa
mental ou parlamentar que se lhes 
quer impor.

É que, na realidade, ficaria assim ve
dado à O. A. proporcionar-lhe um sem
pre ansiado contributo na feitura das 
leis principais e na organização da Ad
ministração da Justiça, como ficaria im
pedida de defender a autenticidade 
dum ESTADO DE DIREITO, ou mesmo 
acautelar dia-a-dia pelo respeito dos DI
REITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 
DOS CIDADÃOS, enquanto estivessem 
os seus representantes (atente-se: ocu
pando cargos por eleição dos Colegas) 
obrigados, por uma decisão colectiva 
da Assembleia da classe, a marginali
zar do diálogo indispensável a Institui
ção Pública que representam.

Não pode a O.A. menosprezar que a 
verdadeira função do Advogado é de
sempenhar-se dum contributo positivo 
e constante em Inquebrantável esforço 
na melhor Administração da Justiça. 
Ainda quando a exerce com predomi
nância em gabinete, ou quando perante 
uma lide forense mais voltada para o 
plano económico do negócio jurídico. 
Porque ainda aí o seu papel é de contl- 
nuador da defesa do Direito — que ele 
vive a cada momento ao lado do seu 
patrocinado — que os órgãos de Sobe
rania legislam e aplicam no Tribunal.

C — «O órgão competente da Or
dem dos Advogados comunique de 
imediato ao Senhor Presidente do 
Conselho Superior da Magistratura, ao 
Exm.° Senhor Procurador-Geral da Re
pública que se absterá de actuação 
disciplinar contra qualquer advogado 
que, doravante, recuse a assegurar o 
patrocínio oficioso em qualquer tipo de 
processo» — conclusão única da pro
posta número dezassete;

4. Quanto à conclusão primeira, ou 
ponto primeiro, da proposta número 
nove, o Conselho, com duas absten
ções, reconhece a ilegalidade da deli
beração que a aprovou, face à clara 
violação das regras constantes dos 
Art.0' 3.°, n.° 1, alíneas a) e d), relativa
mente à competência desta pessoa jurí
dica, e art.0 4.°, n.° 1, conjugado com o 
art.0 37.°, n.° 1, alínea a), e art.° 42°, n.° 
1, alínea a), no tocante à especificidade 
de representação, preceitos todos eles 
do E.O.A. aprovado pelo Decreto-Lei 
n.° 84/84.

Há que não perder de vista o princí
pio do art.0 30.°, n.° 2, do mesmo Esta
tuto, que confere uma COMPETÊNCIA 
GENÉRICA À ASSEMBLEIA GERAL 
que não colida com as COMPETÊN
CIAS ESPECÍFICAS dos demais ór
gãos, o que sucederia naturalmente se 
se permitisse anular precisamente es
tas.

§
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Bem ao contrário, o quotidiano cum
primento das tarefas que objectivam a 
razão de ser especifica da própria OR
DEM DOS ADVOGADOS, devo impor- 
-Ihe a participação em todos os «aclos 
públicos» que os seus representantes 
entendam legitimamente exigir-lhes o 
diálogo insistente e sem desfalecimen
tos com os órgãos de Soberania em 
apreço, mesmo quando estes pareçam 
não querer sustentá-lo; não os dis
pensa que façam ponto de honra da 
sua ORDEM em não deixar de manifes
tar, quando ajuízem conveniente, a in- 
dispensabilidade de tal participação e 
diálogo. Eles devem reagir, tornar pú
blica a sua reclamação, levá-lo ao co
nhecimento de quem vele pela consti- 
tucionalidade das normas jurídicas e 
pelo respeito do Estado de Direito, 
sempre que julguem, em sua consciên
cia, que se acha menosprezado o inte
resse na sua colaboração e presença 
ou na audiência da classe através da 
ORDEM, corporizada exactamente ne
les próprios. E isto mesmo quando 
essa dita audiência for de tal modo for
mal e aparente que se frustre na sua 
razão de ser. Por isso mesmo:

Para além de tudo isso, e não pouco 
é, a deliberação de ausência de repre
sentação e de «greve» no diálogo, mais 
do que protesto contra o Governo ou os 
Deputados, traduz lamentavelmente, 
embora decerto sem intenção, afronta 
aos membros eleitos dos órgãos repre
sentativos da ORDEM na medida em 
que lhes tolhe o poder funcional de de
cisão Indispensável no cumprimento 
das suas competências. Apenas a eles 
cabe, no fundo, julgar quais os actos 
públicos em que a O.A. deve estar, 
onde deve neles estar colocada, con
forme os princípios protocolares indis
pensáveis, quem deve materializar no 
caso concreto a representação.

De igual modo, a eles cabe decidir, 
dia-a-dia, até onde e por que melhores 
meios, devem manter o diálogo; ou 
quando devem interrompê-lo.

Se a uma mera «recomendação» aos 
órgãos representativos da ORDEM, e 
com tais «reservas», se limitasse a deli
beração recorrida, poderia ainda por
ventura entender-se a mesma como le
gal. Mas, porque essa não foi a sua for
mulação, conclui-se que, violando as 
regras citadas, merece deste Conselho 
Superior censura de ilegalidade, como 
vem recorrido e se reconhece.

5. No tocante às três conclusões em 
que se desdobra a proposta número 
treze, o Conselho lembra que constitui 
atribuição da O. A. «promover o acesso 
ao conhecimento e aplicação do di
reito» (alínea g) do n.° 1 do art.° 3.° do 
E.QA., aprovado pelo Decreto-Lei n.” 
84/84, de 16 de Março).

E que constitui dever do Advogado 
para com a comunidade «colaborar no

acesso ao diruito e aceitar nomeações 
oficiosas nas condições fixadas na loi o 
pela Ordem dos Advogados» (art.° 78.°, 
alínea d) do mesmo Diploma).

Outra coisa não resulta do princípio 
programático do art.° 20." da Constitui
ção da República.

Sendo assim, a intervenção da O.A. 
dos membros nela inscritos no 
ACESSO AO DIREITO, expressão com 
que se actualizou a terminologia e filo
sofia do antes chamado «benefício de 
assistência judiciária», há-de proces
sar-se necessariamente pelo direito po
sitivo vigente sobre a matéria.

Pode a O.A. aspirar a uma melhor 
definição deste legislado; solicitar 
nesse sentido a quem deve e pode fa
zê-lo; corrigir, na medida viável, e 
quando a tal for chamada, a elabora
ção do diploma ao seu ajustamento 
subsequente. Há-de fazê-lo a O. A. sem
pre com a fundamentação, o cuidado e 
a oportunidade adequados. Não pode, 
porém, sem quebra dos seus mais es
senciais princípios, desrespeitar o di
reito vigente. Ignoraria, assim agindo, 
que acabava por desse modo sobrepor 
os seus próprios INTERESSES de 
classe aos INTERESSES da comuni
dade em que vive. Em nome duma dig
nidade que, por isso mesmo, se des
merecia.

Deste modo, e sejam quais forem os 
pressupostos da questão, a IN DISPO
NIBILIDADE aprovada na ASSEM
BLEIA GERAL e o DIREITO nela con
cedido aos Advogados de RECUSA
REM COLABORAÇÃO activa face ao 
Decreto-Lei n.” 387/87, regulamentado 
pelo Decreto-Lei n.° 391/88, traduziriam 
uma inaceitável posição frontal contra o 
cumprimento das leis do país, demais 
tomadas exactamente por Juristas e 
contra o DIREITO positivo em vigor.

Donde a inevitável CONCLUSÃO da 
declarada ILEGALIDADE da respectiva 
proposta ou moção.

6. Apreciando agora a matéria con
tida na conclusão única da proposta 
número dezassete, dir-se-á que a OR
DEM não pode desobedecer ao direito 
vigente, nem deve absolver os Advoga
dos que o ignoram; não pode, assim, 
demitir-se do poder disciplinar, estatu- 
tariamente confiado, sobre quem contra 
ele prevarica. Muito menos se legitima 
que a ORDEM torne público, anuncian- 
do-o, tal propósito de sua ilícita omis
são.

É sabido que é precisamente no 
plano disciplinar que a O.A. confere 
aos seus órgãos, que por lei detêm 
essa função, grau mais grave e pesado 
de responsabilidade. Porque aí ela mo
raliza a qualidade de Advogado, sem 
olhar a quem pune e sem intervir ape
nas porque determinado indivíduo 
participa. Julga o seu comparte, sa
neando a classe; defende os seus

membros que estão a margem do juí
zos críticos pela sua recta conduta: de
fende, como pessoa do direito público, 
a própria colectividado daqueles que 
lamentavelmente estão ao aicanco 
dessa critica e com isso podem macu
lar a própria classe; assume-se no 
mais elevado sentido da palavra como 
ORDEM duma profissão livre e inde
pendente.

De modo que é um verdadeiro ab
surdo deliberar, em assembleia, que 
não devem instaurar-se processos dis
ciplinares a quem falte a nomeação no 
instituto do acesso ao direito, coligan
do-se com quem recuse esse patrocí
nio em luta aberta contra a lei. Aqui, 
como noutros pontos, a moção apro
vada mais não fez do que retirar aos ór
gãos próprios o uso desta competência 
que, como se sabe, obviamente a eles 
deve caber: decidir em cada caso.

Por isso, violando o art.° 78.°, alínea 
d) do E.QA. e todas as regras deste 
Estatuto que estabelecem, de forma ta
xativa, a mecânica da intervenção dis
ciplinar, em 1* Instância ou em recurso, 
a moção aprovada é ilegal, como, aliás, 
este Conselho já afirmou na apreciação 
que fez a cada uma das deliberações 
da Assembleia Geral de 10 de Dezem
bro de 1988.

Assim, também neste particular, me
rece provimento o recurso do Senhor 
Bastonário quando protesta, exacta
mente com tais fundamentos, contra a 
moção em apreço.

7. Finalmente, importa apreciar a úl
tima deliberação recorrida, daquela As
sembleia, que votou, aliás por escassa 
maioria, a suspensão dos respectivos 
trabalhos e a sua continuação em data 
a marcar, mas dentro de 60 dias, para 
apreciar a implementação/execução 
das propostas e fazer análise dos resul
tados.

Ora, vejamos:
A Ordem dos Advogados é uma pes

soa jurídica colectiva. A sua vontade 
expressa-se quando declarada pelos 
órgãos de sua representação. O esta
tuto de cada um deles marca-lhe o seu 
poder funcional de intervenção.

A ASSEMBLEIA GERAL é um órgão 
estatutário da ORDEM DOS ADVOGA
DOS; recolhe, na sua competência, 
tudo quanto a lei não quis reservar aos 
demais órgãos. Mas, não pode perder 
de vista aquela funcionalidade e repre
sentação.

Na ASSEMBLEIA GERAL a vontade 
colectiva expressa-se através do voto 
dos seus membros; e, porque estes 
são todos os Advogados inscritos, a lei 
contenta-se em publicitar o seu funcio
namento, com forma e prazo anteci
pado previsto. Nem poderia ser de 
modo diverso. Por isso mesmo, o que 
nela se discute, o que nela se pode dis
cutir, é o que consta da ORDEM DE
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Recurso interposto 
pelo Senhor Dr. José Maria

Santarém Correis

Carmindo Ferreira, Maria de Jesus 
Serra Lopes, Fernando Correia Afonso, 
Manuel Lobo Ferreira, Rui da Silva 
Leal, José Pimenta, Manuel Mendes 
Gonçalves, António Mendes de Al
meida, Mário Gaioso Henriques, José 
Sousa de Macedo, Rui Salinas, António 
Sousa Pereira, Oiindo de Figueiredo, 
Armando Guerreiro da Cunha, Augusto 
Araia Chaves e Eduardo Lacerda Tava
res.

Tem voto de conformidade o Vogal- 
-Secretário, Senhor Dr. António Cam
pos de Azevedo, que serviu de Relator, 
e dos Vogais, Srs. Drs. Francisco Faria 
e Manuel Mendes Carqueijeiro, que 
não assinam por não estarem presen
tes.

1. O Advogado, Senhor Dr. José Ma
ria Santarém Correia, inscrito pelo 
Conselho Distrital de Lisboa da Ordem 
dos Advogados, presente na Assem
bleia Geral Extraordinária, realizada 
em 10 de Dezembro de 1988, interpôs, 
na oportunidade e para este Conselho 
Superior, recurso da deliberação da 
mesma Assembleia que votou a sus
pensão dos trabalhos e a sua conti
nuação no prazo de 60 dias para apre
ciar a implementação das propostas 
aprovadas.

E, como fundamento do mesmo re
curso, alegou que «tal implica na reali
dade e para todos os efeitos práticos a 
convocatória de nova assembleia com 
ordem de trabalhos não constante da 
respectiva convocatória inicial, o que 
por lei não é permitido».

2. A matéria do presente recurso já 
foi objecto de apreciação deste Conse
lho Superior, quer quando procedeu à 
análise da legalidade das diversas pro
postas formuladas naquela Assembleia 
Geral, quer quando conheceu do re
curso interposto pelo Senhor Bastoná- 
rio, das deliberações que aprovaram 
algumas dessas propostas, designada- 
mente a proposta número vinte, que é 
exactamente a que o Senhor Dr. Santa
rém Correia impugna neste seu re
curso.

3. Ora, quer num caso, quer noutro, 
pronunciou-se este Conselho pela ile
galidade da deliberação que aprovou a 
respectiva proposta, por violadora do 
artigo 174.°, n.°* 1 e 2, do Código Civil, 
já que, como alega o Senhor Advo
gado recorrente, esgotada a matéria 
constante da «ordem dos trabalhos», a
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TRABALHOS da sua convocação. Nem 
mais nem menos.

Por isso mesmo também, quando se 
esgotam os temas da convocatória, a 
assembleia tem forçosamente de en
cerrar os seus trabalhos. Continuar, ou 
adiá-la, iria trair o ausente que tomou 
notícia da ORDEM DE TRABALHOS 
convocada, nada mais tendo que espe
rar da Assembleia.

Acresce que a Assembleia existe 
para tomar uma deliberação, não existe 
para velar ou policiar a sua execução. 
Como regra, os mandatários das deci
sões duma assembleia não prestam 
contas perante ela própria; prestá-las- 
-ão eventualmente a uma outra, convo
cada para esse feito, pela forma e com 
a antecedência legal.

Por isso, a deliberação ora em re
curso, recaída sobre a PROPOSTA N.° 
20, viola o art.° 174.°, n.°» 1 e 2, do Có
digo Civil, sendo, assim, de conceder, 
também neste ponto, provimento ao re
curso do Senhor Bastonário, em razão 
da ilegalidade daquela deliberação.

8. Nestes termos, e pelos fundamen
tos que se deixam expostos, acordam, 
por unanimidade, os do Conselho Su
perior da Ordem dos Advogados, reuni
dos em sessão plenária, em conceder 
inteiro provimento ao recurso interposto 
pelo Senhor Bastonário, declarando, 
para todos os devidos efeitos, a ilegali
dade das deliberações da Assembleia 
Geral Extraordinária, de 10 de Dezem
bro de 1988, que, por maioria, aprova
ram as conclusões das propostas ini
cialmente transcritas (vid. supra nú
mero um).

Maquetagem

Voga com a colaboração 
de SATURNIMAGEM • Estúdio
Gráfica Lda. e Alberto Gomes (capa)

Administração 

£)i.* Adilia Lisboa

Redacção e Administração

Largo de S. Domingos. 14-1.* 
1194 Lisboa Codex
Telefs. 89 21 92-93

Representantes dos Conseinos

Distritais

suspensão da Assembleia e a sua pos
terior continuação para fins que não os 
da convocatória inicial equivale à con
vocação de nova Assembleia, sem ob
servância das indispensáveis formali
dades.

4. Nestes termos, acordam por una
nimidade os do Conselho Superior, reu
nido em sessão plenária, em declarar a 
ilegalidade da deliberação da Assem
bleia Geral recorrida, concedendo pro
vimento ao recurso interposto pelo Sr. 
Dr. José Maria Santarém Correia.

Registe e notifique.
Lisboa, dez de Fevereiro de 1989.
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Em 5 de Abril foi celebrada a escritura de constituição do Conselho Nacional das 
Profissões Liberais, na sede nacional da Ordem dos Engenheiros, em Lisboa. 
No acto, a que estiveram presentes representantes de todas as associações que 

constiuiram o C.N.P.L., foram proferidos discursos pelo Bastonário na Ordem dos 
Engenheiros, pelo Presidente da Secção Regional do Sul da Ordem dos Médicos e pelo 

Bastonário da Ordem dos Advogados.
Em reunião da Assembleia Geral do C.N.P.L., também realizada, a Ordem dos 

Advogados foi eleita para Presidente da Direcção do C.N.P.L., sendo seu representante o 
senhor Bastonário e, nos seus impedimentos, o senhor Dr. António Pires de Lima.

Publicamos aqui os Estatutos do C.N.P.L. e os discursos proferidos na cerimónia da 
sua constituição.

A \

ACTO PÚBLICO
DE CONSTITUIÇÃO 

DO CONSELHO NACIOK, 
DAS PROFISSÕES



Estatutos
do Conselho Nacional
de Profissões Liberais

CAPÍTULO I CAPÍTULO II

CAPÍTULO III

Órgãos da CNPL

A CNPL tem por objectivo:
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M.

Denominação, Sede, Objectivos 
e Funcionamento.

2 — Os membros só podem ser ex
cluídos sob proposta subscrita por três 
associados, apresentada à Assembleia- 
-Geral, e aprovada por maioria de 2/a 
dos votos aí representados.

3 — 0 membro cuja exclusão seja 
proposta deve ser sempre convocado, 
com uma antecedência nunca inferior

Membros da Associação, 
sua Admissão e Exclusão

a 10 dias, para apresentar a sua defesa 
por escrito, sem prejuízo do direito de a 
expressar na própria Assembleia.

Artigo 8.° 
(Representação e Mandato)

1 — Os membros dos Corpos da 
CNPL, porque associações, designa
rão o respectivo representante, por 
simples carta, podendo substituir em 
qualquer momento pelo mesmo pro
cesso.

2 — 0 mandato para os Corpos So
ciais é por três anos, podendo os 
membros ser reeleitos por uma ou 
mais vezes.

Secção 2.* 
Assembleia-Geral

Artigo 9.° 
(Competência)

1 — Compete, essencialmente, à As
sembleia-Geral deliberar sobre as di- 
rectrizes da CNPL e apreciar as linhas 
gerais de actuação propostas pelo 
Conselho Directivo.

2 —Compete ainda à Assembleia- 
-Geral:

a) eleger a Mesa da Assemblela- 
-Geral que é composta por um 
presidente e dois secretários;

b) eleger os membros do Conselho 
Directivo e do Conselho Fiscal;

c) discutir e votar o Relatório e Con
tas do exercício anual;

d) pronunciar-se sobre a exclusão de 
membros da CNPL;

Artigo 2.° 
(Objectivos)

Artigo 1.® 
(Denominação e Sede)

1 — É criada uma Associação de 
Profissões Liberais, que adopta a de
nominação Conselho Nacional de Pro
fissões Liberais (adiante designada 
CNPL).

Artigo 6.”
(Exclusão)

1 — A qualidade de associado 
perde-se:

a) por vontade do Sócio;
b) por falta de pagamento de seis 

mensalidades;
c) pela prática de uma conduta gra

vemente contrária aos Estatutos, 
ou que desprestigie a CNPL, ou 
que perturbe o seu normal funcio
namento, ou expressora de acto 
ou omissão manifestamente lesi
vos dos fins da CNPL;

d) pelo facto de um membro deixar 
de preencher os requisitos enu
merados no Artigo 4.".

Artigo 4°
1 — Podem ser membros da CNPL 

as associações públicas que represen
tem profissões liberais e sejam admiti
das pelo Conselho Directivo.

2 —Podem ser membros da CNPL 
as associações privadas que represen
tem profissões que, pela responsabili
dade pessoal, independência profissio
nal, autonomia e risco assumido pelos 
profissionais que a exerçam, sejam ti
das como liberais pelo Conselho Direc
tivo.

Artigo 5.°
O pedido de admissão deve ser apro

vado pelo Conselho Directivo, com o 
voto favorável de % do número dos res- 
pectivos membros.

Secção 1.a
Artigo 7.° 
(Órgãos)

São órgãos da CNPL:
a) a Assembleia-Geral;
b) o Conselho Directivo;
c) o Conselho Fiscal.

2 — A CNPL tem a sua sede em Lis
boa, provisóriamente em..., podendo 
abrir delegações em outras localida
des.

Artigo 3.° 
(Duração e Forma de Funcionamento)

a) Defender os valores característi- 
cos e os interesses comuns, morais e 
materiais, das profissões liberais e, em 
especial, daquelas que estiverem lá re
presentadas;

b) Criar e coordenar os meios de ac
tuação destinados a fortalecer o exer
cício profissional liberal, bem como o 
seu correlativo aperfeiçoamento;

c) Representar o conjunto das profis
sões dela participantes junto dos pode
res públicos, das organizações nacio
nais e internacionais.

1 — A CNPL tem duração ilimitada.
2 — A CNPL funcionará através dos 

seus órgãos de acordo com estes Es
tatutos, e nos termos dos Artigos 167.° 
e seguintes do Código Civil e mais le
gislação aplicável.



CAPÍTULO V

Exercício Social

CAPÍTULO VI

e
CAPÍTULO VII

CAPÍTULO IV
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Artigo 14.°
(Reuniões)

1—0 Conselho Directivo reúne sem-

Artigo 10.° 
(Reuniões)

1 — A Assembleia-Geral reune-se, or* 
dinariamente uma vez por ano para dis
cutir e votar o relatório e contas do 
exercício, e extraordinariamente sem
pre que o exijam a Lei ou os Estatutos, 
ou decide o Conselho Directivo ou o 
solicite, por escrito, no mínimo de um 
terço (1/s) dos membros da CNPL.

2 — As convocatórias, que devem in
dicar de forma precisa os assuntos da 
ordem de trabalhos, deverão ser reme
tidas a cada um dos membros, por cor
reio registado, com a antecedência mí
nima de 10 dias sobre a data da Reu
nião.

Artigo 13.® 
(Competência)

1 — 0 Conselho Directivo tem todos 
os poderes necessários para assegurar 
a gestão e o desenvolvimento da 
CNPL, a administração do seu patrimó
nio, incluindo a aquisição e alienação 
de bens, e a sua representação em 
juízo ou fora dele.

2 — 0 Conselho Directivo, na pri
meira reunião após a eleição designará 
entre os seus membros um que exer
cerá as funções de Tesoureiro.
3-0 Conselho Directivo poderá de

legar a totalidade ou parte dos poderes 
de gestão corrente num dos seus mem
bros, podendo constituir mandatários.

/) deliberar sobro a exclusão do- 
membros da CNPL;

e) exercer qualquer outra competên
cia prevista na Lei ou nos Estatu
tos.

Artigo 18.° 
(Composição)

O Conselho Fiscal compõe-se de três 
membros, um dos quais será o Presi
dente.

b) entregas, voluntárias, de carácter 
suplementar, dos seus membros;

c) doações e legados, efectuados 
por quaisquer pessoas;

d) subsídios que, eventualmente, 
lhes sejam concedidos;

e) rendimentos de bens próprios e o 
produto de publicações e outras 
activldades.

Secção 3.*
Conselho Directivo

Artigo 12.° 
(Composição)

1 — A Associação é dirigida por um 
Conselho Directivo, composto por três, 
cinco ou sete membros, conforme for 
deliberado em Assembleia-Geral que o 
eleja.

2 — A eleição designará o Presi
dente da Direcção, sendo os restantes 
vogais.

Receitas
Artigo 19.°
(Receitas)

Para a realização do seu objectivo a 
CNPL deverá dispôr das seguintes re
ceitas:

a) quotizações dos seus membros 
em montantes a estabelecer pela 
Assembleia-Geral;

Disposições Gerais e líansltórias
Artigo 22.°

(Modificação dos Estatutos)
O Conselho Directivo poderá propor 

à Assembleia-Geral a modificação dos 
Estatutos, devendo a respectlva delibe
ração satisfazer os requisitos do N.° 1 
do Artigo 21.°.

Dissolução e Liquidação

Artigo 21.°
(Dissolução e Liquidação)

1 — A proposta de dissolução e liqui
dação da CNPI U0ve ser aprovada 
pela Assembleia-Geral, em reunião ex
traordinária, convocada para esse 
efeito, e % dos seus membros.

2 — Em caso de dissolução e liqui
dação, serão os bens da Associação 
entregues a uma associação pública, 
indicada pela Assembleia-Geral.

3 — A Assembleia-Geral elegerá 
uma comissão liquidatória, composta 
por um mínimo de três membros, para 
executação da liquidação.

Artigo 21° 
(Regulamentos Internos)

O Conselho Directivo poderá propor 
à Assembleia-Geral a aprovação dos 
regulamentos que tenha por convenien
tes para a boa prossecução dos objecti- 
vos da CNPL.

Artigo 20.° 
(Exercício Social)

O exercício social coincide com o 
ano civil.

Artigo 11.° 
(Deliberações)

As deliberações da Assembleia-Geral 
são tomadas por maioria de votos dos 
membros presentes, salvo disposição 
em contrário da Lei ou dos Estatutos.

pre que seja julgado conveniente polo 
Presidente ou a requerimento de dois 
dos seus membros.
2 — Compete ao Presidente promover 
a convocatória das Reuniões da Direc
ção.

Artigo 15.° 
(Deliberações)

1 — As deliberações do Conselho Di
rectivo são tomadas por maioria dos 
votos dos membros presentes.

2 — Os trabalhos são dirigidos pelo 
Presidente que tem o voto de quali
dade.

3 — No caso de falta ou impedi
mento do Presidente este será substi
tuído pelo representante do membro 
cuja constituição for mals antiga.

Artigo 16.® 
(Assinaturas)

1 — A CNPL obriga-se pela assina
tura do Presidente do Conselho Direc
tivo e de outro dos seus membros, ou 
pela de mandatário ou mandatários, 
mas nestes últimos casos nos termos 
expressos no mandato.

2 —A correspondência de demais 
documentos relativos ao expediente cor
rente podem ser assinados por qualquer 
dos membros do Conselho Directivo.

Secção 4." 
Conselho Fiscal

Artigo 17.® 
(Competência)

Compete ao Conselho Fiscal:
a) dar parecer sobre o Relatório 

Contas do exercício anual;
b) pronunciar-se sobre qualquer as

sunto a pedido do Conselho Di
rectivo.

Artigo 24.® 
(Membros Efectivos)

São considerados membros da 
CNPL as pessoas colectivas represen
tadas na escritura de constituição.
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mos deparando, na nossa caminhada 
para a constituição desta associação

A arte de conceber soluções possí
veis esteve sempre presente em todos 
nós, irmanados no desejo de proteger 
os valores característicos e os interes
ses comuns, morais e materiais das pro- 
fissões liberais que aqui representamos.

Através de uma actuação concer
tada, será assim possível, contribuir 
para uma mator dignificação da socie
dade portuguesa, onde os profissionais 
liberais possam exercer em paz e com 
total responsabilidade e Uberdade o 
exercício da sua actividade.

Há, assim, que criar e coordenar os 
meios disponíveis, com o objectivo de 
fortalecer o exercício do profissional li
beral, bem como a sua permanente for
mação, num quadro de vida mais pró
prio ao progresso e à valorização das 
nossas classes.

Inseridos numa Europa Comunitária 
em constante movimento, há que acau
telar e proteger os legítimos direitos 
dos profissionais liberais portugueses,

impedindo que as suas justas reivindi
cações sejam postergadas quer a nível 
interno, quer a nível internacional.

Já em finais de Setembro de 1987 se 
realizou em Paris a 1* Conferência In
ternacional das Profissões Liberais, 
onde esteve presente, em representa
ção da Ordem dos Advogados e como 
observador da Ordem dos Engenhei
ros, o Dr. Coelho Ribeiro, antigo e pres
tigioso Bastonário daquela instituição.

Por aqui se vê também o interesse 
que desde sempre nos tem merecido 
este problema.

Resumidamente, eram estas pala
vras singelas que gostaria de deixar 
aqui sublinhadas, num momento em 
que vamos participar na cerimónia de 
constituição do nosso Conselho Nacio
nal.

Em nome da Ordem dos Engenhei
ros, saúdo todas as Associações Pro
fissionais e os seus dirigentes que tor
naram possível a realidade que hoje 
vivemos, permitindo-me lembrar, nesta 
oportunidade, o nome do Dr. Gentil 
Martins, anterior Bastonário da Ordem 
dos Médicos que. com o seu entu
siasmo, o seu empenhamento e o seu 
espirito combativo, contribuiu de forma 
notória para o lançamento desta obra.

Cumprimento os órgãos de Comuni
cação Sociai peia sua presença nesta 
cerimónia e. sobretudo, peio interesse 
que lhes vem merecendo a constitui
ção desta Associação, formulando vo
tos para que possam continuar a inter
pretar, da forma clara que os caracte- 
riza, os nossos anseios e aspirações.

Finalmente, desejo saudar todos os 
presentes a este acontecimento que, 
dessa forma, quiseram manifestar a 
sua solidariedade e o seu apoio à dig
nificação do Profissional Liberal Portu
guês.

Prof. José António Simões Cortez 
Presidente Nacional

DA ORDEM DOS ENGENHEIROS

SAUDAÇÃO
DO BASTONÁRIO

A Ordem dos Engenheiros sente-se 
particularmente honrada por haver 
sido escolhida pela Comissão Instala
dora do Conselho Nacional de Profis
sões Liberais para, na sua sede nacio
nal, ter lugar a cerimónia de constitui
ção desta Associação.

Desde a primeira hora que a Ordem 
dos Engenheiros participou nas reu
niões inter-associações profissionais, 
destinadas a aglutinar interesses co
muns, em defesa da dignificação das 
profissões liberais.

Foram alguns anos de trabalho ár
duo, em que foi possível acumular 
todo um cabedal de conhecimentos e 
de experiências que ajudaram a com
preender as preocupações e os an
seios de cada um de nós e facilitar a 
convergência de pontos de vista, con
substanciados na realidade que hoje 
somos.

Não se julgue, porém, que tudo foi fádl!
Houve, por vezes, que encontrar so

luções de compromisso, para ultrapas
sar os escolhos com que amiúde ia-



DISCURSO
DO PRESIDENTE

i

DO SUL

12

■
l

da Ordem dos Médicos de que os pro
blemas que nos afligiam não eram espe
cíficos da profissão médica mas extensi
vos a outras profissões de natureza se
melhante

Deste modo chegou-se á conclusão 
da necessidade e vantagem de uma 
reunião com os órgãos representantes 
dessas profissões para uma troca de ex
periências e o encarar de uma eventual 
acção comum.

i

i?

DA ORDEM DOS MÉDICOS

DA SECÇÃO REGIONAL

Fui designado para vos dar notícia da 
concepção e gestação do Conselho Na
cional de Associações de Profissões Li
berais que hoje é dado à luz.

Essa escolha, que muito me honra, 
decorre não de qualquer mérito particu
lar mas do facto de ser um dos mais an
tigos membros do grupo, conhecedor 
portanto das vicissitudes por que passou 
a sua institucionalização.

Não vos felicito contudo pela escolha, 
dadas as minhas fracas qualidades de 
orador. Mas, uma vez que estamos a 
participar num acto de reunião e ami
zade, não me eximo à incumbência, en
tendendo-a não como um discurso for
mai, mas como uma simples •charla» 
para amigos.

Perante uma organização como a que 
hoje estamos aqui fundando, ocorre per
guntar como apareceu, porque apare
ceu e para que apareceu.

Ê a estas questões que vos procurarei 
dar resposta, como testemunha e inter
veniente no processa numa óptica que, 
forçosamente, não pode deixar de ser 
um pouco subjectiva.

Por volta de 1981 ou 82 andava a Or
dem dos Médicos, contra o que é seu 
hábito e raramente tem acontecida en
volvida num agudo processo de contes
tação contra o governo da altura, que já 
não me recordo bem qual era e dizendo 
respeito a assuntes de que já me es
queci, mas não deviam ser muito dife
rentes dos que actualmente nos preocu
pam.

Nessa ocasião começou a aparecer a 
consciência dentro dos órgãos directivos

Assim, por iniciativa do então Presi
dente da Ordem dos Médicos, Dr. Antó
nio Gentil Martins, foram estabelecidos 
contados com os dirigentes das outras 
Ordens e Associações similares, que ti
veram desde logo o melhor acolhimento 
e levaram à primeira reunião que teve lu
gar em 1982.

Vários encontros se seguiram para 
tratar de assuntos específicos em que, 
se bem me recorda ressaltavam o exer-
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em voqu no nosso aócuto provoca cons
trangimentos crescentes <h Sociedade e 
sobretudo do Estado sobre o indivíduo, 
que torna necessário o desenvolvimento 
dos maiores esforços para preservar — 
de fado — a independência o a liber
dade que são. desde a Antiqutdade. pró
prias das nossas profissões e que. cada 
vez. mais existem apenas «de jure».

Mas serão todas as profissões exerci
das em regime independente profissões 
liberais?

Aliás, foi um problema prático que se 
levantou na constituição da nossa orga
nização.

Qualquer artesão, digamos um oleiro, 
poderá trabalhar de forma indepen
dente mas a qualidade do produto que 
produz pouco será influenciada por pos
suir esse estatuto ou o de trabalhador 
dependente. Isto é, nessas profissões a 
qualidade de independência é acessória 
e não essencial, como acontece nas 
profissões liberais. O que corresponde a 
dizer que estas são profissões que po
dem apenas ser exercidas com o esta
tuto de Independência e Liberdade.

Claro está que surge imediatamente a 
questão do número crescente de mem
bros de profissões ditas liberais que 
exercem a sua actividade não em re
gime livre, mas directa ou indirectamente 
por conta de outrém, quer no sector pri
vada quer no público. Parece que nes
tes casos a profissão perderia a caracte- 
rística de liberal.

Devemos concluir que assim não 
acontece — e este é um conceito muito 
importante que convém reter — isto é, o 
carácter de liberal é próprio da profissão 
e não da relação laborai da pessoa que 
a exerce, desde que seja mantida a ab
soluta independência profissional.

A entidade empregadora deverá ter 
consciência que só assim poderá obter 
um trabalho de alta qualidade e que ao 
preservar a independência dos profissio
nais, estará a defender os seus interes
ses a longo prazo e sobretudo os do pú
blico que serve.

Mas serão a liberdade e a indepen
dência as únicas caracteristicas. embora 
essenciais, que definem as profissões li
berais? Claro que não1

Um outro aspecto importante é a na
tureza do trabalho.

É caracteristica comum às profissões 
liberais produzirem trabalho de natureza 
intelectual para o qual é necessária uma 
cuidada preparação técnica e cientifica 
e daí a necessidade de uma formação 
universitária ser condição para o exercí
cio da maior parte delas.

E isto ainda quando este trabalho é 
produzido com as mãos, como é o caso 
dos arquitectos e por maioria de razão 
dos cirurgiões.

De qualquer forma é uma actividade 
em que a mente predomina e o corpo é 
apenas parte instrumental.

Já vimos sumariamente o como, ana- 
hzemos de seguida o mais difícil, o por
quê e o para quê.

O aparecimento de uma organização 
como a nossa levanta imediatamente o 
problema da sua justificação.

Ou seja, de quais as caracterislicas 
específicas das profissões liberais que 
fundamentam a necessidade e interesse 
de ser criada uma instituição que lhes 
seja própria.

Tentemos consequentemente procu
rar identificar quais são os aspectos que 
definem uma profissão dita liberal.

Indo à raiz do termo venfica-se que 
na civilização romana as profissões se 
dividiam em liberais e servis — con
soante eram exercidas por pessoas li
vres ou por escravos. Era o estatuto jurí
dico do sujeito que as definia e não a 
natureza da profissão

■Como no mundo actual, na grande 
maioria das sociedades, os cidadãos go
zam todos do estatuto de pessoas livres 
parece que a distinção perde razão de ser

Porém, como todos infelizmente te
mos consciência, a corrente colectivista

Assim. verificámos que. enquanto na 
America l atina prevalecia a lese Univer- 
sitíria. na Europa havia um critério de in
clusão muito mais aberta Haveria por 
tanto quo encontrar uma fórmula que a 
todos conciliasse.

Entãa e o Dr. Coelho Ribeiro que me 
desculpe, num acto volunlarista e um 
pouco louca bem à portuguesa, subscre
vemos em nome de Portugal a acta da 
constituição da Conferência Internacional.

Confesso que não estou arrependido 
e estou certo de que ele também nãa

Durante o último ano a ideia 
desenvolveu-se e chegou-se ao con
senso de que embora na maioria dos 
casos exista um paralelismo entre uma 
formação Universitária e o exercício de 
uma profissão liberal esta equação não 
é inequívoca. Por outras palavras 
reconheceu-se a existência de licenciatu
ras universitárias que não conduzem ao 
exercido de uma profissão liberal e de 
profissões que embora não universitá
rias. contêm em si todos os requisitos de 
uma profissão liberal.

Chegou-se assim a uma fórmula que, 
congregando as associações tradicional
mente consideradas como liberais e que 
estavam, de facto, empenhadas no pro
cesso, fosse suficientemente aberta para, 
permitir a futura mdusão de outras, que 
as fundadoras, por consenso, conside
rassem reunir os requisitos que as ti
nham levado a juntar-se

Para o encontrar desta fórmula muito 
ficámos a dever à sabedoria, empenha
mento e porque não dizê-lo «savoir faire» 
do Dr. António Pires de Lima que é meu 
dever aqui registar

‘ At .
> r ■* ■. *

cicio das respectivas protissòes por gru
pos com uma preparação tecn ca infc 
nor á exigida, que com elas se preten
diam confundir e o problema da carga 
fiscal crescente que a todos atingia por 
igual.

Com o decorrer dos trabalhos deu-se, 
a meu iw. um fenômeno muito interes
sante Pessoas que. na maior parle dos 
casos, mal se conheciam passaram a ter 
uma relação pessoal muito agradável 
que com o tempo se tem aprofundado. 
Por outro lada com a troca de informa
ções começou-se progressivamente a 
notar que assuntos que cada um. no 
seu enquistamento. considerava próprios 
à sua profissão se integravam num fenó
meno mais vasto que a todos dizia res
peita

Assim, espontaneamente, gerou-se 
dentro do grupo uma tendência que 
considerava importante a sua institucio
nalização tendo em vista o aprofundar 
do conceito de profissão liberal e a de
fesa dos valores com ele ligados. Esta 
tendência foi protagonizada pelo Sr Dr. 
Osório de Castro então Bastonáno da 
Ordem dos Advogados.

Assistiu-se então a uma dialética inte
ressante entre esta tendência e aqueles 
que. cautelosamente defendiam a ma
nutenção de um grupo de consulta infor
mal. penso que no receia a meu ver in
fundado. de que a independência das 
suas organizações pudesse ser de al
guma maneira ferida

Porém e de uma forma natural, com 
a ajuda do poder de convencimento do 
Dr Osório de Castra chegou-se ao con
senso da vantagem de uma Organiza
ção formal e os primeiros estatutos fo
ram esboçados.

Outra polémica surgiu então Ouem se
riam os membros da organização a criar?

Sena esta apenas reservada a profis
sões tituladas com uma licenciatura uni
versitária ou aberta a outras que não 
possuindo esse requisito tivessem as ca- 
racterísticas próprias duma profissão li
beral?

Longas discussões tiveram lugar e 
perante a validade dos argumentos 
apresentados quase se chegou a um im
passe

Aconteceu porém, que em fins de 
1987 se deu em Paris um encontro que 
levou à formação da Conferência Inter
nacional das Profissões Liberais

Nesse Congresso estiveram presentes 
o Sr. Dr. Coelho Ribeiro e eu próprio em 
representação das respectivas Ordens

Essa reunião foi para nós muito escla
recedora. Em primeiro lugar, face à ri
queza das teses apresentadas e ao entu
siasmo vivida mais determinados ficá
mos no nosso convencimento da justeza 
em criar uma instituição como a que se 
pretendia. Em segundo lugar, tivemos 
consciência do aspecto secundário e ul- 
trapassável da polémica que nos dividia.
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Outro leniu Qut1 se tem de reconhecer 
como camcteríslica da profissão liberal é 
o da vocação

O profissional liberal não pode enca
rar a sua profissão como uma mera 
tonte de subsistência financeira e devo 
ter um prazer lúdico no seu exercido

Ela deve constituir o elemento central 
da sua vida, ainda que pot vozes com 
prejuízo da sua vida pessoal e familiar e 
sacrifício de outros interesses. Uma tal 
entrega pressupõe, claro está, a preexis
tência de uma vocação sem a qual o 
profissional não o será no sentido pleno 
do termo

Chegámos portanto a um profissional 
independente e livre, que presta um tra
balho intelectual de alta qualificação, de 
natureza criativa e individualizada, para 
o qual possui talento e vocação.

Será isto um profissional liberal?
Ainda não1 Esta definição enquadra- 

se perfeitamente num artista plástico ou 
num música

Falta-nos uma outra dimensão essen
cial da profissão liberal, a Ética.

Essa dimensão apresenta várias ver
tentes.

Em primeiro lugar o profissional libe
ral deve ter consciência que desempe
nha um serviço a favor do público. Este 
conceito de servir deve ser entendido 
quer em relação ao público em gera! 
quer, e sobretudo, a cada cliente em 
particular que. entre todos os seus cole
gas, o elegeu para lhe prestar um ser
viço profissional

Toda a sua actuação deve ser pau
tada pelo conceito de que os interesses 
do chente sobrelevam quer os seus pró
prios interesses particulares, quer qual
quer vínculo laborai que porventura pos
sua.

Só o exercício constante desta noção 
permite criar o clima de confiança mú
tua, de natureza personalizada, essen
cial para o desenvolvimento de uma rela
ção profissional correcta e gratificante 
para ambos os intervenientes.

Essa relação de confiança deve ter

Mas será todo o trabalho intelectual 
profissão liberal? Não!

Por exemplo. um burocrata, a antítese 
do profissional liberal, produz trabalho 
intelectual, mas será tanto melhor profis
sional quanto mais se integrar na «má
quina- e menos laivos de individualismo 
tiver.

Pelo contrário, o profissional liberal 
procurará sempre adaptar e utilizar a 
sua técnica ãs caracteristicas do caso 
particular, de certo modo tendo um acto 
de criação em cada problema que re
solve e a cuja solução imprime, com in
dependência. as suas caracteristicas in
dividuais

É este aspecto criador e de procura 
de solução individualizada para os pro
blemas que distingue o autêntico profis
sional liberal do mero técnico que aplica 
soluções estereotipadas.

Ê evidente que esta faceta arrasta ou
tro assunto que devemos ter a coragem 
de enfrentar, que é o do talento

Temos de aceitar, com naturalidade, 
que para o exercício de profissões libe
rais. dadas as exigências que lhe são 
próprias e é desejável que possuam, é 
necessária uma certa dose de talento 
natural, que por vezes até nada tem a 
ver com a capacidade intelectual ou as 
qualificações académicas do indivíduo.

Ora. como este talento está desigual
mente repartido na Natureza, segue-se 
que a expressão de tal fenómeno no 
campo prático leva a uma hierarquiza
ção de categoria dentro de cada profis
são

A aceitação de tal facto seria pacifica 
se não tivesse muitas vezes uma tradu
ção financeira Assiste-se consequente
mente com frequência, dentro de cada 
profissão por parte da maiona dos me
nos talentosos, à criação de mecanis
mos de natureza sindical tendentes a 
igualizar os réditos de todos os seus 
membros. Contra esta tendência, ainda 
que compreensível, convém lutar se qui- 
zermos manter as caracteristicas ineren
tes às nossas profissões, aceitando a 
disparidade como um fenómeno natural 
e dinamizador.

A conjugação do trabalho criativo e 
individualizada da preparação necessá
ria para o produzir e a diferença de ta
lento com que é efectuado leva a que o 
valor do trabalho de cada profissional 
seja muito específico e que a sua remu
neração deva consequentemenle ser di
versificada.

Não pode, portanta ser medida em 
horas de valor fjadronizada como acon
tece com as profissões de valor produ
tivo mais ou menos intermutável e equi
valente mas em função da qualidade da 
prestação fornecida. Ainda quando a re
lação laborai é de carácter salarial o ên
fase não deve ser posto nas horas de 
serviço mas na qualidade e na diferen
ciação do trabalho prestada

como corolário o respeito integra! pelo 
direito do chente ao segredo relativo a 
todos os factos que revelou ao profissio
nal ou de que ele teve eventualmente co
nhecimento.

Por outro lado, para além dos seus 
deveres em relação ao pública o profis
sional está sujeito ao dever de confrater- 
nidade para com os seus pares a quem 
deve assistência e um relacionamento 
profissional baseado no respeito e leal
dade mútuas.

Faço votos para que a praxis da orga
nização que estamos fundando permita 
estender o conceito de confratermdade
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Deste modo, para defesa do público 
e para zelar pelo prestigio de cada pro
fissão. se criaram organizações em cujas 
capacidades se inclui a auto disciplina.

Tudo quanto lemos vindo a expor 
pode ser resumido nos princípios adop- 
tados como definidores de uma profis
são liberal na altura da fundação da 
Conferência Internacional das Profissões 
Liberais, a saber:

a) Considerar os interesses do cliente 
mais importantes que os do profis
sional.

bj Considerar as obrigações mais im
portantes que os direitos.

c) Considerar que se presta um ser
viço público e não no interesse 
própria

d) Obrigatoriedade de comunicar e 
participar os avanços da técnica 
com os outros profissionais no in
teresse do público e não no pró
pria

e) Integrar sempre o uso da técnica 
própna à profissão com princípios 
éticos, adequados com consciên
cia a cada casa de que um dos 
primordiais é o segreda base da 
confiança.

fj Necessidade de independência 
profissional, quaisquer que sejam 
as relações laborais.

g) Necessidade de integração em or
ganizações profissionais com po
deres disciplinares de auto regula
ção da profissão.

As Organizações aqui presentes consi
deraram que subscreviam os princípios 
acima expostos e dedaram que estão abor
tas a contemplar a adesão de outras as 
sodações que por cias também se rejam

Faíana, linalmento considerar o para quê
Para que se reuniram estas Associa

ções. sem porda da independência pró
pria e da prossecução das actividades 
que lhe são específicas com a finali
dade de atingir objechvos que a todos 
são comuns?

Trala-se de uma organização política?
Dectdamente que sim.
se considerarmos a Política como o 

conjunto e interação das relações entre 
as pessoas dentro de uma Sociedade li
vre e aberta tendo em vista a defesa dos 
valores éticos que conduzam ao seu 
apérfeiçoamento.

Decididamente que não.
se considerarmos a Política no seu 

aspecto partidária tendo em vista a con
quista do poder para um determinado 
grupo e a imposição do seu modelo pa
drão a toda a Sociedade.

Perante o aparecimento e a pressão 
crescente de novos servilismos as pro
fissões liberais tramam a sua própna de
finição se não se reunissem com a finali
dade de preservar os valores éticos e as 
relações sociais propícios ao pleno de
senvolvimento da forma de estar na vida 
que lhes é própria

Dada a natureza destes valores, o seu 
florescimento arrasta uma melhoria gera! 
da Sociedade tendente a torná-la mais li
vre, aberta e democrática.

Não nos esqueçamos ser, nas Socie
dades que mais se aproximam destas 
caracteristicas. que as profissões liberais 
mais influência social e prestígio tiveram 
e continuam a ter.

Em contrapartida, na instalação dos 
Estados Totalitários, de qualquer canz. a 
que assistimos no nosso século, foram 
sempre as profissões liberais as primeiras 
a ser eliminadas, até em sentido física

De fada os valores que as informam 
são incómodos para a lógica do poder, 
avesso por natureza a criticas e ao dialoga

É dentro dessa lógica que deve ser 
interpretado o ataque e o desprestígio 
de que são alvo as nossas profissões.

Tendo em conta as regras éticas que 
nos regem e a postura isenta que procu
ramos manter, o prestigio e a influência 
dentro da Sociedade das Profissões Li
berais. ou até a sua simples existência, 
constitui um apelo e um testemunho da 
presença de Leis bem superiores à mera 
legislação circunstancial que nos forçam 
a aceitar

— É contra esta tendência com que 
nos pretendem asfixiar, que devemos, 
calma, mas persistentemente, trabalhar 
para que tal como em Roma, as nossas 
profissões continuem a ser exercidas por 
homens responsáveis, mas livres e inde
pendentes

£ 
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profissional ao da confraternidade inter- 
-profissional.

Poder-me-ão dizer que os parâmetros 
que esbocei são românticos ou até 
«naifs» e que na vida prática se obser
vam em gera! padrões éticos muito me
nos elevados

Permito-me até certo ponto discordar.
Para dar um exemplo num campo que 

me é própria o número de batimentos 
cardíacos normais é infinitamente supe
rior aos anormais quer na população em 
geral quer em cada indivíduo em particu
lar. No entanta como são naturais deles 
não temos consciência e a nossa aten
ção toca-se no pequeno número em que 
estão mais ou menos alterados.

Da mesma maneira o enorme volume 
dos actos praticados rege-se petos pa
drões que apontámos só que disso se 
não tem consciência, de tal modo essas 
regras de comportamento são automáti
cas e se tornaram numa segunda natu
reza dos profissionais e só saltam à vista 
os actos que se desviam dos parâmetros 
estabelecidos. Estes são. felizmente e 
apesar de tudo, em número marginal, 
mas não podemos estranhar que sobre 
eles se centre a atenção do público e, 
por extrapolação apareçam como o 
comportamento comum das profissões

Tendo em vista a profilaxia, diagnós
tico e tratamento dessas «disntmias», os 
profissionais associaram-se e a Socie
dade cometeu a essas Associações esta 
tarefa.
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Depois de termos ouvido a exposição 
do Sr. Dr. Costa e Sousa dando-nos no
tícia e lembrança da evolução que ter
minou na criação do Conselho Nacional 
das Profissões Liberais, ficar-nos-à 
ainda a interrogação sobre a natureza 
destas profissões que as leve a reunir-se 
na nova Instituição

É que. direi desde logo, há muito 
pouca compreensão sobre o que é e o 
que significa socialmente a profissão li
beral. com tendência para a incom
preensão se agravar.

Quer por hipertrofia do chamado Es- 
tado-providência quer peto alastra
mento mesmo que difuso ou não ideo
lógico, das concepções sociahzantes. 
assiste-se em muitos países à estratifica
ção do trabalho no simplista dualismo 
empregador-empregado patrão-traba
lhador. Tendencialmente toda a produ
ção é olhada nessa exclusiva perspec- 
tiva.

Dai o desvafor, margmalismo ou até 
residualismo da profissão liberal, qual
quer coisa como espúria ao sistema, 
tendencialmente destinada a acabar!

Por outro lado, a um Estado-provi- 
dência ou, noutra perspectiva, a um Es
tado detentor do Plano esse «franco-ati
rador» que é o profissional liberal es
capa, não tem lugar facilmente nas me
dições numéricas do computador ou 
nos «itens» do programa ou da previ
são. Por isso que não só não alcança 
— numa visão tecnocrata e com perda 
da visão social — a natureza desta pro
fissão como nunca percebe, no plano 
fiscal por exemplo, que possa ser extre
mamente variável de um ano para ou
tro muitas vezes para menos, a receita 
profissional ou que também varie muito 
a despesa. Mais ainda, nega-se a acei
tar custos de exercício que são indis
pensáveis à assunção da profissão 
como tal.

A profissão liberal é enteada de mui
tos países democráticos e proscrita nos 
de totalitarismo de Estada Quanto aos 
primeiros, só razões da natureza das 
que expendi podem estar por detrás de 
tal posicionamento. È o que se passa 
no nosso País.

Mas perguntarei: que seres incómodos 
são estes, os profissionais liberais que 
são tão mal vistos ou mal tratados? Mais: 
que absurda mentalidade leva a que os

governantes os mimoseiam com frequên
cia com o epíteto de «privilegiados», ao 
mesmo tempo que os desapoiam ou 
mesmo menosprezam quando legislam?

O profissional liberal é aquele que es
colhe o risco a independência e a inicia
tiva como valores do seu trabalha

O risca porque se lança de pára-que- 
das no mundo do trabalho sem a garan
tia prévia de rendimento e nesta situação 
de instabilidade latente se mantém ao 
longo da vida, ganhando a estabilidade 
possível pelo esforço de afirmação pes
soal traduzido no nome que lhe propicia 
a clientela. O risco porque não tem ga
rantido salário nem emprega O risca por
que precisa sempre de colaboradores as
salariados e de uma estrutura material de 
apoio que significam despesas certas e 
crescentes, sem ter uma garantia segura 
de réditos e menos ainda do seu aumento 
compatível com aqueles encargos

O risca porque não tem direito de es
tar doente pois não é só o cliente que o 
não desculpa..., mas são os encargos 
que., não adoecem e antes se acumu
lam enquanto os réditos cessam. O 
risca porque não tem Previdência cor
respondente ao seu labor e é obrigado 
a promover a auto-segurança, o que ra
ramente consegue (são inúmeros os pro
fissionais liberais que à sua incapaci
dade ou morte deixam a família em pre
cária situação).

1 ■

Por outro lado, a independência, 
como faclor particularmente incómodo é 
incompreensível numa sociedade de es
tudos de dependência funciona! e mais 
ainda, onde ser funcionário é a aspira
ção cómoda da maior parte Esta inde
pendência tem enorme nobreza, mas 
possui pesadas servidões ou ónus. Per
mite recusar o serviço por amor à ética, 
mas exige um rigor deontológico para 
cuja supervisão só a consciência do pro
fissional e a Instituição que o congrega 
são competentes. Permite teoricamente 
não ter horário de trabalho, mas traduz- 
se na prática em não ter horas para 
nada e labutar a tempo e a destempa 
Faculta não obedecer a ordens, mas 
provoca, pelo desejo e dever de servir, 
uma autêntica escravização ao trabalha 
para o qual não há semanas de x horas!

Também o timbre da iniciativa marca a 
profissão liberal, e com isso o incentivo 
e o problema moral da concorrência. A 
iniciativa manifesta-se desde logo na as
sunção corajosa da profissão de risco que 
é a liberal. Iniciativa outrossim na medida 
em que exige uma preparação e uma ac- 
tualização ou reciclagem por esforço pró
prio como factores de afirmação no ramo 
e no meia contando só eventual e remo
tamente com o apoio de instituições inte
ressadas, mas exigindo um investimento 
humano e económico considerável.

Iodas estas características manifestam 
o relevo social das profissões liberais, re
levo tão pouco compreendido, senão es
quecido ou até rechassada É tempo de 
que seja reconhecido.

Não tenho dúvida em afirmar que as 
profissões liberais são um pulmão da li
berdade e independência numa socie
dade em que se absolutiza a relação de 
dependência laborai ou de funcionariza- 
çãa Sãa pois, factores de democracia e 
de fortalecimento de relações sociais li
vres, até porque em poucos campos 
como nos destas profissões os utentes 
gravitam numa profunda relação de con
fiança com o profissional.

Dir-me-ão que mesmo no âmbito das 
várias Ordens e Associações fundadoras 
do Conselho Nadonat muitos dos seus 
inscritos desenvolvem a sua actividade 
fora do regime puro de profissão liberal 
e antes sob o sistema de subordinada

Mas essa constatação sem dúvida ver
dadeira, não nos deve desmotivar,

I
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e às decisões das Comunidades 
Europeias.

Na altura em que é criado o 
C.N.P.L., lembramos a existência, 
a nível europeu, de uma associa
ção que tende a conjugar as orga
nizações nacionais profissionais e 
inter-profissionais.

O SEPLIS representa as profis
sões liberais ao nível europeu e é 
reconhecido pelas instituições co
munitárias. Divide-se em dois gru
pos: um que representa as organi
zações nacionais inter-profissiona
is e outro que representa as asso
ciações profissionais europeias 
dessas diferentes profissões.

É o seguinte o objecto do SE
PLIS, tal como definido no seu Es
tatuto:

1.°) suscitar e desenvolver os 
meios necessários com vista a 
conseguir que a voz das profis
sões liberais seja eficazmente ou
vida;

conseguir, assim, que essas 
profissões liberais sejam reconhe
cidas como trazendo, na perspec- 
tlva de um quadro baseado nas li
berdades fundamentais — que es
sas profissões têm vocação para 
salvaguardar de acordo com o in
teresse público — uma contribui
ção necessária às políticas gerais

b) O SEPLIS desenvolve a sua 
acção com exclusão de qualquer 
filiação política ou conferenciai.

c) O SEPLIS não poderá tomar 
posição em qualquer problema es
pecifico respeitante a uma profis
são determinada sem que o seu 
membro que representa essa pro
fissão lhe tenha feito pedido ex
presso.

Não poderá também tomar 
parte num conflito que oponha 
duas profissões representadas no 
seu seio.

Cada membro do SEPLIS con
serva o direito de, por si próprio, de
fender a nível europeu os interes- 
ses específicos da sua profissão.

2.°) Para este efeito:
— assegurará a coordenação, a 

representação e a defesa dos inte
resses das profissões liberais (tal 
como definidas no Estatuto);

— desenvolverá as acções de 
informação necessárias para atin
gir esses objectivos;

— criará, ou participará, em to
dos os organismos necessários 
para assegurar a realização de ob
jecto social, ou, globalmente, de
senvolverá todos os meios para o 
efeito.

ainda que alguns dos problemas que 
relevam para os profissionais liberais, 
como são os de natureza fiscal, se não 
estendam aos que exercem em regime 
de subordinação laborai.

È que. por um lado, é preciso manter 
e desenvolver a chama da essência da 
respectiva profissão, que normalmente 
se encontra mais perfeita e conceituai- 
mente definida quando vivida como 
profissão liberal.

Por outro lado porque é necessário 
que, mesmo quando exercida em re
gime de contrato de trabalho, essa pro
fissão seja reconhecida socialmente 
como relevando de grande valor prea- 
samente porque exigindo pelo menos, 
uma independência técnica e deontoló
gica incompatível com uma relação la
borai de pleno sentido Com efeito, 
como tem sido definido doutrinalmente 
a noção jurídica de subordinação apa
rece no direito moderno como perfeita 
mente compatível com a independência 
técnica do assalariado Ela significa 
apenas uma dependência na organiza
ção gera! e administrativa do trabalha

Por isso, por exemplo, o Estatuto da 
Ordem dos Advogados, que cito como 
de meu melhor conhecimento teve o 
cuidado de ao admitir expressamente o 
exercício da Advocacia em regime labo
rai, esclarecer que «o contrato de traba
lho celebrado pelo advogado não pode 
afectar a sua plena isenção e indepen
dência técnica perante a entidade pa
tronal».

Pois bem: creio ter assim denun
ciada nesta breve síntese, em comple
mento do orador que me precedeu, 
quão necessária era a criação de uma 
instituição que congregue os interesses 
dos profissionais liberais, com relevo 
para os que se reúnem em associações 
públicas, associações que, por natu
reza, exercem atribuições delegadas do 
poder público peto reconhecido relevo 
social das respectivas profissões.

Insisto em que é grande a incom
preensão larvada sobre as nossas pro
fissões.

Repito: é tempo de que a todos os 
níveis se lhes reconheça o seu valor 
numa institucionalizada sociedade de
mocrática.
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Les Professions Libérales fbnt partie 
intégrante d'un ordre social libéral et 
pluraliste. Elles se caractérisent par 
leur attitude strêmement personnalisée 
envers le citoyen et par leur prestation 
de Service qualifiée oú la profession est 
marquée éthiquement par la responsa
bilité personnelle Hndépendance pro- 
fessionnelie. 1'autonomie et le propre 
risque.

Dans les états membres de la Com
munauté Européene les professions //- 
beraies ont toujours assumé une res
ponsabilité determinante pour Tensem- 
ble de la communauté et ont contribué 
à sa construction. Elles apportent des 
prestations hautement qualifiées dans 
les domaines vitaux élémentaires; elles 
dépioient de propres initiatives et de 
par leur indépendance professionneiie 
elles favorisent Tautodétermination et 
par la 1'épanouissement de la person
nalité de Hndividu en toute hberté.

No âmbito do SEPLIS e do Comité Económico e Sociai das Co
munidades Europeias foi preparado um projecto que integra os prin
cípios de uma Carta Europeia das Profissões Liberais que, pelo seu 
elevado interesse, publicamos na íntegra.

nalistiques en tant que constructeurs 
des valeurs internes de la personnalité 
humaine et de la formation de Kopinion.

Dans le contexto du développement 
de la personnalité en toute Hberté les 
Professions Libérales sont liées insepa- 
rablement avec les valeurs fondamenta- 
les de Tordre social européen.

Cest porquoi 1'importance de la posi- 
tion qu’occupent les Professions Libé
rales dans une «Europe des Citoyens» 
ne peut être appréciée suffisamment à 
sa juste valeur. Une Europe. laquelle ne 
doit pas être uniquement une Commu
nauté économique mais égaiement une 
«Europe des citoyens libres», est obli- 
gée de prévoir un espace pour le déve
loppement de propres initiatives et la 
responsabilité personnelle des Profes
sions Libérales.

Cet espace doit être prévu pour rin
dividu tout seul et ne concerne que iui- 
-même.

Afin de souiigner de manière adé- 
quate 1'importance de la position qu'oc- 
cupent les Professions Libérales en Eu
rope et de leur permettre ainsi de rem- 
plir leurs devoirs socio-politiques vitaux 
a Tavenir, l'on peut étabiir les revendi- 
cations suivantes:

— Les Professions Libérales — en 
faisant appei à leur competence — doi
vent étre associées valablement dans 
les processus de la formation de l'opi- 
nion et de la décision, et ce à tous les 
niveaux.

Combien est important le rôle des 
syndicats et des grandes entreprises 
pour la solution des problèmes urgents 
dans la Communauté Européenne. 
LEurope ne peut pas devenir unique
ment une Europe des partenaires so- 
ciaux, mais elle se doit de construire 
sur les bases d’un pluralisme social.

— Toutes les fonctions, qui peuvent 
étre accomplies dans le cadre des acti- 
vités des professions libérales, doivent 
étre prises en charge par elles.

Ce sont justement la flexibilité et la 
disposition au risque, propres aux Pro
fessions Libérales, qui présentent des 
atouts non seulement pour la solution 
de problèmes graves tels que le chõ-

CARTA EUROPEIA
DAS PROFISSÕES LIBERAIS

— professions de conseii juridique et 
fiscal en tant que défenseurs du citoyen 
dans toutes les affaires juridiques et en 
tant que médiateurs des garanties con
sentias par létat de droit.

— professions médicaies en tant que 
gardiens de la santé de rindividu qui 
constituo le príncipe fondamental por 
1'épanouissement de la personnalité et 
la dignité humaine, ainsi que pour les 
conditions de vie saines.

— les professions de conseiller éco
nomique et d'expert-comptabie en tant 
que des personnes de confiance expe- 
rimentées qui se montrent entreprenan- 
tes en saisissant de propres initiatives 
et qui permettent ainsi une gestion 
d‘entreprise reguiiére.

— les professions technico-scientifi- 
ques et pianificatrices en tant que par
tenaires et conselllers du citoyen lors 
de la construction de 1'espace vital indi
vidual et collectif dans un miiieu sain.

— les professions artistiques et jour-

mage et la protection du milieu mais 
aussi por ie développement et l'emploi 
de nouvelles technologies et la prise en 
charge de devoirs sociaux. Le transferi 
der devoirs provenant du ressort de 
1'État ainsi que du domaine d'organisa- 
tion des grandes entreprises permet 
une solution competente, individueiie et 
par là efficace et favorise non pas «da- 
vantage d’État» mais «davantage de 
propres initiatives» dans ie sens de ia 
subsidiarité.

— Toutes les régiementations au ni- 
veau européen doivent iaisser assez 
d'espace aux propres initiatives et à 
Hndépendance des Professions Libéra- 
les

— Un cadre de référence économi
que correspondant doit être crée pour 
les Professions Libérales au niveau eu
ropéen. L’indépendance dans le do
maine de la profession libéraie n'est 
seulement possible que s’il existe une 
chance de construire et de conserver 
une base fondamentaie économique 
pour les professionneis Ubéraux.

— Les régiementations d'étabiisse- 
ment pour les Professions Libérales 
doivent garantir la libre circulation né- 
cessaire d'une part et la préservation 
de la qualité de formation requise pour 
Texercice qualifié de la profession d'au- 
tre part. Les normes de qualification 
éievées existantes ne peuvent pas étre 
niveilées.

Ce sont les Professions Libérales 
eiies-mêmes qui doivent continuer à 
former et à conserver la conscience de 
leur communauté ainsi que leur impor- 
tance et responsabilité visant un ordre 
sociai européen libre. En même temps 
que la construction d'une Europe des 
citoyens, les Professions Libérales eu- 
ropéennes doivent joindre leurs forces 
au profit d‘un facteur vital et actif d‘un 
ordre socio-économique européen.

Ces príncipes pour une «Charte Eu
ropéenne des Professions Libérales» 
doivent être incorporés dans une 
•Charte des objectifs de Tunion euro
péenne» en tant que définition des 
droits des citoyens européens et des 
qjectifs socio-politiques et économiques 
de Tunion européenne
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Conferências
e Cursos

Grandezas do Centro de Estudos

e misérias
da profissão

Exm“(°) Colega:

19

organizados 
pelo Conselho Geral, 

através

8 — Junho — 1989
Dr. José Magalhães Godinho
Dr. Carlos Mourisca

Concerto — Maria José Sousa Gue
des (piano)

15 — Junho — 1989
Dr. Fernando Maia de Carvalho
Dr. José Sá Carneiro de Figueiredo 

Concerto — Helena Vieira (soprano) 
João Paulo Santos (piano)

Direito Médico e Farmacêutico
Pelos Advogados Senhores De Ro

que Uno e José Manuel Durão —• 20 
de Abril, 2130 h., na sede da Ordem.

Apresento a V. Ex.° os meus mais cor
diais cumprimentos.

O BASTONÁRIO, 
Augusto Lopes Cardoso

18 — Maio — 1989
Baston.0 Prof. Doutor Adelino da Palma
Carlos (Adv. Hon.°)
Dr. António Pedro Pinto de Mesquita 

Concerto — Irene Lima (violoncelo) 
João Paulo Santos (piano)

1 — Junho — 1989
Dr. João António Lopes Cardoso
Dr. João Paulo Cancela de Abreu 

Concerto — Elsa Saque (soprano) 
Armando Vidal (piano)

21 — Junho — 1989
Dr. José de Azeredo Perdigão (Adv.
Hon.9)
Baston.9 Dr. Angelo d’Aimeida Ribeiro

Concerto — Vasco Barbosa (violino) 
Grazi Barbosa (plano)

Direito Comunitário
Conferências sobre os seguintes 

temas, na sede da Ordem:
9 de Maio — Prof. Ami Barav — 

«Uapllcation du 
Droit Communau- 
taire dans fordre ju- 
ridlque nationale».

19 de Maio — Prof. Paul Dema- 
ret — «Les excep- 
tions a la libre circu- 
lation des personnes 
physiques — evoluti- 
on du Droit Commu- 
nautalre».

nos meses correntes

«A ADVOCACIA
NA MENHA VHDA»

Curso de Direito Comunitário
Em colaboração com a Faculdade 

de Direito da Universidade de Lisboa: 
29 de Maio — «Aspectos institucio

nais das Comunida
des Europeias» — 
Prof." Doutora Isa

bel de Magalhães 
Colaço.

5 de Junho — «Questões fiscais e 
orçamentais das 
Comunidades Eu
ropeias» — Prof. 
Doutor António de 
Sousa Franco.

15 de Junho — «O Acto Único Eu- 
ropeu» — Prof. 
Doutor Paulo de 
Pitta e Cunha.

19 de Junho— «Introdução ao 
Contencioso Co
munitário» — Prof. 
Doutor Fausto de 
Quadros.

(As sessões deste curso realízam- 
-se todas às 18 horas).

Nem só de conferências e estudos 
jurídicos deve cuidar a formação per
manente dos Advogados. A Cultura, 
em todas as suas dimensões, está 
nos horizontes do programa que as
sumimos realizar neste mandato. A 
deontologia, com tudo o que implica 
saber advogar, tem de estar em lu
gar de honra quando reflectimos so
bre a profissão.

Daí que o CENTRO DE ESTUDOS 
e a COMISSÃO DE CULTURA se te
nham dado as mãos para promover 
um ciclo de palestras seguidas de 
breves concertos musicais sob a ru
brica.

I

Reproduzimos o teor da carta, subscrita pelo senhor 
Bastonário, de divulgação do ciclo de palestras, 

organizadas no âmbito do Centro de Estudos e da 
Comissão de Cultura da Ordem, que reúne uma 

pleiade de Advogados ilustríssimos:

«A ADVOCACIA NA MINHA VIDA
— GRANDEZAS E MISÉRIAS 
DA PROFISSÃO».

É
&

Com esta iniciativa pretende a Or
dem auferir o que de mais vincado 
e rico possa ser transmitido como 
testemunho da consagrada vida pro
fissional de um conjunto de Advoga
dos. O seu indiscutível prestígio jus
tifica que também sejam homena
geados com o convite e participação 
neste ciclo.

Tenho assim a honra de solicitar a 
presença de V. Ex* nas sucessivas 
sessões cujos calendário e identifica
ção constam do programa anexo.
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A Ordem dos Advogados 
homenageou 
o decano

Foi publicado em Março de 1989, o 
n.° 1 do «Foro de Lisboa — Revista do 
Conselho Distrital de Lisboa da Ordem 
dos Advogados».

Ao seu Director e a todos os seus 
colaboradores, vimos formular os 
maiores votos de felicidades e sucesso 
na tarefa da informação profissional!

cutivelmente, servir durante dezenas 
de anos, de forma notável e irre
preensível, grangeando a amizade, 
a admiração e o respeito de todos 
os seus pares».

Em comovidas, mas vigorosas pa
lavras, o Dr. Sebastião Ferreira agra
deceu a distinção, frisando que a 
medalha simboliza a carreira que o 
atraiu e que abraçou por gosto e lhe 
permitiu a realização plena dos seus 
ideais.

Foi realmente uma vida dedicada 
à advocacia, com escritório, suces
sivamente, na Ponta do Sol e no 
Funchal.

Também os advogados oferece
ram uma placa comemorativa, com 
uma inscrição alusiva, e que foi en
tregue, na mesma ocasião, pela Co
lega mais nova, Dr." Regina Franco 
de Sousa.
Com a publicação desta notícia e de 

fotografia alusiva ao discurso do nosso 
Ilustre Colega, o Boletim da Ordem dos 
Advogados associa-se novamente à ho
menagem prestada, registando o acon
tecimento e apresentando ao Dr. Se
bastião Ferreira os melhores votos.

Publicamos o presente anúncio, 
por solicitação da Section on Busi
ness Law da I.B.A., que organiza a 
súa 9." Conferência Bienal, em Es
trasburgo, de 2 a 6 de Outubro de 
1989:

SECTION 
ON BUSINESS 

LAW 
SCHOLARSHIPS

The Section on Business Law of 
the International Bar Association will 
hold its biennial conference in Stras- 
bourg, France, from 2 — 6 October 
1989.

The Section on Business Law has 
8,700 members and consists of 26 
committees. Those committees will 
meet during the Conference and dis- 
cuss matters of substantive law (eg. 
arbitration, business organisations, 
sale of goods, environmental law, la- 
bour law, aeronautical and maritime 
law) and many other subjects.

The Section has established a 
fund from which scholarships may 
be given to young lawyers who may 
wish to participate in this confe
rence, but who are prevented from 
doing so owing to financial cons- 
traints. The Section invites interested 
persons to apply for the scholars
hips.

The candidates should work in pri- 
vate practice. Applicants should not 
be over the age of 35 and they 
should speak and have good know- 
ledge of English. AH candidates 
should be admitted to practise as a 
lawyer or Conseil Juridique within a 
European country, and will be asked 
to submit a letter of support from 
their national/local Bar Association 
(the Bar Association must be Euro
pean).

Those who are interested are as
ked to write to the International Bar 
Association, attn: Rachel Ybungman, 
2 Harewood Place, Hanover Square, 
London, W1R 9HB, England, before 
20 April 1989. After receipt of your 
letter showing interest, a question- 
naire will be sent in return. Candida
tes, If selected, may be asked to 
write a report on their experience at 
the Conference.

Further enquires should be ad- 
dressed to the IBA and the above 
address,».

«FORO
DE LISBOA»

dos Advogados portugueses, 
Dr. João Sebastião Ferreira, 
no dia

Conforme noticiámos no 
1/89, a medalha da Ordem dos Advo
gados Portugueses foi atribuída ao Dr. 
João Sebastião Ferreira no dia em que 
este advogado madeirense completou 
100 anos de idade.

Na oportunidade não nos foi Já pos
sível incluir a notícia elaborada com a 
amável colaboração do Conselho Dis
trital da Madeira, que agora inserimos:

Em cerimónia realizada no Palá
cio da Justiça do Funchal, no dia 20 
de Janeiro último, o Presidente do 
Conselho Distrital da Madeira, Dr. 
Rebelo Quintal, por delegação do 
Sr. Bastonário, ofereceu ao homena
geado a medalha com que este foi 
distinguido.

Participaram nesta homenagem 
grande número de advogados e os 
magistrados judiciais e do Ministério 
Pública

O Dr. Rebelo Quintal abriu a ses
são, enaltecendo, nesta rara efemé
ride, as qualidades do Colega ho
menageado, designadamente a sua 
«generosa entrega a uma profissão 
que o próprio, ainda hoje, continua a 
considerar como a mais aliciante — 
a Advocacia — e que soube, indis-
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PARA A PROMOÇÃO DO ENTENDIMENTO E DA COOPERAÇÃO 

ENTRE A REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

RELACIONADOS COM A ECONOMIA, OS INVESTIMENTOS, 
A INDÚSTRIA, OS NEGÓCIOS E AS PROFISSÕES JURÍDICAS,

Encontro 
do Conselho da I. B.A.
Realiza-se em Helsínquia, em 9 e 

10 de Junho, um encontro do Conse
lho da I. B. A., que, entre outros te
mas, tratará os desenvolvimentos da 
Conferência Bienal que se realizou 
em Buenos Aires.

AMERICAN I.AW
AND LANGUAGE

Do relatório do representante da Or
dem dos Advogados, Senhor Dr. Josó 
Augusto Assis de Almeida, destaca
mos o seguinte trecho:

9.1.1. Como representante da Ordem 
dos Advogados (Portugal) e a convite 
do Presidente Europeu da Comissão 
Organizadora do Simposium coube-me 
participar desta cerimónia de encerra
mento do Simposium, no dia 22 de 
Março de 1989.

9.1.2. Nessa oportunidade e com o 
prévio acordo do Presidente Europeu 
da Comissão Organizadora do Simpo
sium foi-me dada a oportunidade de 
entregar ao Presidente Chinês da Co
missão Organizadora a carta que V. 
Ex.* lhe endereçara e de, em nome de 
V. Ex* e da Ordem dos Advogados 
(Portugal) lhe oferecer a medalha co
memorativa dos cento e cinquenta 
anos da nossa Ordem.

9.1 .3 No acto proferi um breve dis
curso de saudação no qual manifestei 
à Comissão Organizadora Chinesa, os

cionais específicas: Alemanha, 
Grécia.

30 de Maio
9h 10 — Sessão 4: Mercado transfron- 

teira do software (importação, ex
portação e distribuição para, a par
tir de e no seio da Comunidade).

10h 50 — Sessão 5: Financiamento do 
mercado do software.

14h 00 — Sessão 6: Lei de protecção 
de dados e politicas na Europa e o 
seu efeito no mercado do software.

15h 45 — Sessão 7: Responsabilidade 
dos produtores e distribuidores de 
software.

17h 15 — Conclusões.

Colóquio Internacional 
DROITS D’AUTEUR 

ET DROIT DE EHOMME

nossos sentimentos de respeito e de 
colaboração e também os melhores 
sentimentos de amizade para com os 
advogados chineses.

9.1.4. O Presidente Chinês da Co
missão Organizadora do Simposium 
aceitou a carta e a medalha, profe
rindo também um breve discurso co
metendo-me a incumbência de saudar 
V. Ex.*, o Bastonário Português, 
a nossa Ordem e os nossos colegas de 
Portugal.

9.1J5. Seguidamente e também com 
breves palavras fiz entrega ao Secretá
rio da ALL CHINA LAWYERS ASSO
CIATION da medalha comemorativa 
dos cento e cinquenta anos da nossa 
Ordem, tendo também esta entidade 
proferido palavras de saudação para V. 
Ex.*, o Bastonário Português, para a 
nossa Ordem e para os advogados por
tugueses.

9.1.6. Nessa cerimónia foram-me 
também oferecidos os três exemplares 
da revista da ALL CHINA LAWYERS 
ASSOCIATION.

Avenida Óscar Monteiro Torres, 
39 — 1016 Lisboa Codex — Telef. 
73 50 34 — Telex 62 344 GEPMJ P.

Seminário Intensivo
An intensivo one week American 

Law and Language seminar is being 
held in New-York City from May 29 
to June 2, 1989.

The purpose of the seminar is to 
enable lawyers to work in English on 
legal matters. Special features of the 
program Include drafting opinion let- 
ters, contract drafting, basics of legal 
translations and a visit to an Ameri
can law firm.

The course is taught by Jonathan 
Silver, Professor of law in a New- 
-York City law school and by an 
American lawyer practicing in the in- 
ternational field as well as specia- 
lists in English as a foreign lan
guage.

The program is organized by 
American Language in Context, a 
New-York based language program 
for business and professional peo- 
ple.

For more Information, contact 
American Language in Context, 
1240 Park Avenue, New-York NY 
10128 USA, telephone 212-289-6342, 
telefax 212-860-0470.

A Association des Avocats du Droit 
d'Auteur organiza em 16 e 17 de Junho 
em Paris (Senat-Salle Clemenceau) 
um colóquio internacional sobre o 
tema em referência, com um programa 
que inclui conferência sobre a Declara
ção Francesa dos Direitos do Homem, 
a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem de 1948, os Direitos do Ho
mem nos planos europeu e internacio
nal, o Direito de Autor como um Direito 
do Homem, as Convenções Internacio
nais de Direito de Autor, Direitos de 
Autor e Direitos do Público, entre ou
tros.

REALIZADO EM PEQUIM DE 20 A 22 DE MARÇO DE 1989, 
SOB OS AUSPÍCIOS DA C. C B. E.

§

29 de Maio
10h 00 — Apresentação geral.
10h 30 —Sessão 1: Livro verde da 

Comissão: o seu impacto sobre o 
mercado do software.

14h 00 — Sessão 2: Protecção priva
tiva do software no seio da Comu
nidade. Panorama de conjunto.

15h 40 — Sessão 3: Perspectivas na-

O CELIM —COMITÉ EUROPEU 
LEX INFORMÁTICA MERCATORIA- 
QUE, que se dedica ao estudo dos 
problemas económicos do direito da 
informática, vai realizar em 29 e 30 de 
Maio próximo, em Paris, a Conferência 
CELIM/89, dedicada à protecção legal 
do software.

O programa provisório é o seguinte:
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Um novo pesadelo 
para os Advogados 

— e não só!

Deliberação 
Conselho Geral

O Conselho Geral deliberou face 
aos problemas suscitados pela cria
ção dos Tribunais de Círculo, mani
festar junto do sr. Ministro da Justiça 
e publicamente a sua preocupação 
conforme comunicação que se 
transcreve:

«O Conselho Geral da Ordem dos 
Advogados, reunido em sessão de 
16 de Março de 1989, tomando co
nhecimento de grande número de 
cartas e exposições que lhe foram

remetidas por Colegas e Delega
ções Regionais, e que evidenciam 
as nefastas consequências que 
emergem da criação dos Tribunais 
de Círculo, estando a suscitar-se mi
lhares de incidentes de incompetên
cia, geradores de conflitos negativos 
entre os Tribunais de Círculo e 
os de Comarca, não pode deixar de 
manifestar publicamente e perante o 
Sr. Ministro da Justiça, a grande 
preocupação da Ordem perante a

situação criada, geradora de inúme
ros prejuízos para as partes e fun
cionamento das Instituições Judiciá
rias.

O Conselho Geral da Ordem dos 
Advogados não tem dúvida em afir
mar que a situação criada põe em 
causa o normal funcionamento das 
Instituições Judiciárias, consistindo, 
em tantos casos, verdadeira situa
ção de denegação da Justiça».

O «Editorial» do presente Boletim refere-se a esta dificuldade 
recente que veio afectar a vida profissional de todos nós e nele 
se delineiam as medidas que a Ordem tem podido tomar nesta 

matéria.
É, no entanto, importante que o clamor que esta questão tem 

levantado fique minimamente retratado.
Além dos problemas de incomodidade de deslocação, as 

questões processuais avolumam-se e atingem dimensões, em 
quantidade e em qualidade, verdadeiramente «kafkianas»: os 
incidentes de incompetência sucedem-se e até para resolver 

problemas simples, como o do cumprimento de uma deprecada, 
se suscitam conflitos negativos de competência, que atingem já 

várias centenas, segundo os números obtidos. 
Complementando o «Editorial», damos notícia da actuação dos 

órgãos da Ordem e de alguns dos relatórios que foram recebidos 
das Delegações sobre este assunto.
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e ao Conselho Superior 
em 17 de Março de 1989

2. As dificuldades surgidas com as 
mudanças abruptas das instalações de 
vários tribunais, com paralisação de 
serviço;

3. A repetidíssima urgência de publi
cação da alteração ao Código das Cus
tas, cujos trabalhos a respectiva Comis
são já acabou;

4. As consequências nefastas do sis
tema de autonomia dos Secretários Ju
diciais;

5. A gravidade do regime de Inspec- 
tores Judiciais por áreas geográficas;

6. A necessidade urgente de serem 
entregues à Ordem, como há muito re
clamado, as verbas por ela dispendidas 
com os processos de nomeação ofi
ciosa para os julgamentos das F.R 25;

7. A necessidade de ser assinado o 
novo protocolo sobre o Gabinete

dos, ou seja, não são todas do mesmo 
tipo.

Certo é, porém, que a situação, se
gundo nos é transmitido, atinge graus 
de extrema gravidade e até de ruptura.

Afigura-se, pois, ser da maior impor
tância, não só para coadjuvar o traba
lho que V. Ex.* dirige, como para infor
mar o Governo, fazer um levantamento 
dos casos e o seu diagnóstica

Daí que tome a liberdade de isso so
licitar a V. Ex.* em nome da Ordem

de Consulta Jurídica integrado no re
gime do Acesso ao Direito;

8. Necessidade de prover a novas 
instalações dos Conselhos Distritais de 
Coimbra e do Porto, já que os espaços 
que ocupam nos respectivos Palácios 
da Justiça serão precisos para instala
ção de Tribunais.

Mais transmito a V. Ex.' que. dada a 
especial gravidade da situação dos Tri
bunais de Círculo o Conselho Geral, 
em sua reunião de 16 do corrente to
mou a seguinte deliberação: (transcri
ção supra)

Com os melhores cumprimentos.

dos Advogados, entidade como sempre 
interessada na boa Administração da 
Justiça, muito agradecendo o favor de 
nos serem comunicadas as conclusões 
desse levantamento.

Aguardando as notícias de V. Ex.*, 
peço aceite os meus melhores cumpri
mentos, da maior consideração e es
tima.

O BASTONÁRIO
Augusto Lopes Cardoso

£2
Venho informar V. Ex." de que no 

passado dia 14 tive, juntamente com 
outros elementos do Conselho Geral, 
mais uma reunião com o Senhor Minis
tro da Justiça, a fim de suscitar a reso
lução de problemas, alguns que afec- 
tam gravemente a situação dos Tribu
nais e a Administração da Justiça, e 
por isso também o exercício da advoca
cia, e outros que se prendem com 
questões relativas à Ordem dos Advo
gados.

Para conhecimento de V. Ex.* e do 
Conselho, enumero as questões abor
dadas.

1. Os graves problemas resultantes 
da persistência do regime e instalação 
de Tribunais de Círculo fixos;

2 S fi

dirigido ao Senhor Conselheiro-Presidente 
Conselho Superior 
da Magistratura

í ■ i 
. ■ •: 

j j

Senhor Conselheiro:
Chegam-nos pelas mais diversas fon

tes, críticas preocupadas relacionadas 
com a instalação e funcionamento dos 
Tribunais de Círculo no regime da nova 
Lei Orgânica dos Tribunais. Em contra
ponto, não ouvimos até hoje qualquer 
apreciação favorável sobre tal inovação 
judiciária.

As críticas têm diversos conteú-
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ASSUNTO: Alteração da Organiza
ção Judiciária

RELATÓRIO DA DELEGAÇÃO DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS NA 
COMARCA DE BENAVENTE

RELATÓRIO DA DELEGAÇÃO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
NA COMARCA DE GRÂNDOLA

Ex."1 Senhor 
Bastonário da Ordem 
dos Advogados

que é proposto, retirando competên
cia aos actuais Tribunais de Co
marca.

'Aproveitando o ensejo para apre
sentar a V. Ex.a os nossos melhores 
cumprimentos, subscrevemo-nos, 
com elevada consideração,

Multo atenciosamente,

Ex."10 Senhor
Presidente do Conselho Distrital de 
Évora da Ordem dos Advogados 
Rua de Arraiolos, 39 r/c 
7001 ÉVORA

É com grande apreensão que le
mos o projecto das alterações da Or
ganização Judiciária, no que se re
fere ao desaforamento da matéria 
principal dos Tribunais de Comarca, 
arrastando-a para os Tribunais de 
Grande Instância.

Embora tais alterações possam 
beneficiar alguns Colegas, pensa
mos que são contrárias a todos os 
princípios.

Se actualmente se exige, se fala 
tanto em descentralização, não se 
compreende como seja apresentado 
um tal projecto.

A Justiça tem que ser fácil, aces
sível a toda a gente e com o mínimo 
de encargos.

Ora, é fora de dúvida que com a 
alteração projectada, as partes são 
obrigadas a encargos elevadíssi
mos, com deslocações das próprias 
partes, advogados, testemunhas, 
etc., etc.

Como é bem evidente, quem tiver 
melhores possibilidades económicas 
melhor poderá assegurar a de-

Exemplos 
da discordância dos Advogados 

em todo o País...
fesa dos seus interesses dado o 
aglomerado das despesas a realizar.

Por aqui se vê a desigualdade fla
grante em que ficam os menos e 
mais favorecidos em meios de for
tuna.

É muito mais fácil deslocar-se um, 
ou quando muito, dois juízes do que 
obrigar a deslocar-se, com grandes 
dispêndios, em transportes, alimen
tação, todos os que têm de intervir 
nos julgamentos.

Cremos que este referido projecto, 
neste aspecto, representa um 
grande retrocesso nas possibilida
des de acesso à Justiça pelos cida
dãos.

É, por outro lado, um retrocesso 
no esquema tradicional da Orgânica 
Judiciária, atentando tão grave
mente contra o espírito e o passado 
de luta de tanta gente para que se ti
vesse uma Justiça acessível.

Se isto fosse avante, nos Tribunais 
de Comarca actuais ficariam apenas 
as ninharias, as chamadas «bagate
las» jurídicas quer no aspecto cível 
quer no aspecto crime.

Pensamos, por outro lado, que 
não interessa estar a robustecer 
grandes metrópoles ou a concorrer 
para outras, interessa, sim, reforçar 
os polos de atracçâo e aglomerados 
existentes, em que a Comarca, na 
estrutura actual, com todo o movi
mento que gera, concorre em larga 
medida para a sua valorização.

A pensar e a projectar de maneira 
diferente, é concorrer para a deserti- 
flcação.

À ORDEM DOS ADVOGADOS, na 
intransigente defesa dos direitos dos 
cidadãos e dos ADVOGADOS, com
pete pugnar a bem da comunidade, 
defendendo uma ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA apta a satisfazer os an- 
seios e interesses de todos.

Pensamos que estamos a interpre
tar o pensar e o querer da generali
dade dos nossos Colegas e reflexa
mente das pessoas que precisam e 
recorrem à JUSTIÇA, que, em potên
cia, é a totalidade da população.

Pedimos, por isso, a V. Ex.a que 
nos Órgãos cimeiros da ORDEM 
seja tomada uma posição firme con
tra a projectada alteração da Organi
zação Judiciária no sentido em

Com os nossos melhores cumpri
mentos remetemos a V. Ex.a, em 
anexo, cópia da carta que nesta data 
enviámos ao senhor Presidente da 
Assembleia Municipal de Grândola.

Consideramos que a Lei n.° 38/87, 
de 23 de Dezembro, para além de 
penalizar injustificada e injustamente 
os advogados com escritório nesta 
comarca, criou uma situação grave
mente lesiva dos interesses da po
pulação de Grândola, que irá ver 
ainda mais dificultado e nalguns ca
sos mesmo impossibilitado o seu' 
acesso ao Direito e aos Tribunais.
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De V. Ex.* 
Atentamente,

(seguem três assinaturas ilegíveis)

portantes e a quo corrospondem, 
por isso, as formas processuais 
mais solenes, tanto no eivei, como 
no crime, passaram a ser instruídos 
o julgados pelos Juízes do chamado 
Tribunal de círculo de Santiago do 
Cacém, com sede naquela mesma 
localidade.

Por isso, todas as pessoas, de al
guma forma ligadas a tais processos 
— autores, réus, testemunhas, de- 
clarantes, peritos, advogados, etc. — 
serão forçadas a deslocar-se a San
tiago do Cacém, quer durante a fase 
de instrução dos processos, quer 
para os julgamentos!

Os incómodos, despesas e prejuí
zos de toda a ordem a que tais pes
soas vão ficar sujeitas, sobretudo se 
tivermos em conta a dispersão da 
população pela extensa área do 
concelho e a exiguidade e má quali
dade dos transportes, são tão evi
dentes que nos dispensamos de 
proceder à sua enumeração.

Veriflca-se, assim, que sem razões 
plausíveis, se abandonou o sistema 
tradicional, que era o da deslocação 
à comarca do Juiz Presidente do 
Círculo e do Juiz de uma das comar
cas vizinhas — no caso concreto da 
comarca de Grândola, o Juiz de Al
cácer do Sal — para conjuntamente 
com o Juiz da própria comarca 
constituírem o tribunal colectivo e 
também na própria comarca, onde 
entretanto decorrera a instrução do 
processo, procederem ao julga
mento dos pleitos.

O sistema ora abandonado tinha 
as suas provas dadas e funcionava, 
pode dizer-se, a contento de todos, 
isto é, de Magistrados, advogados e 
funcionários judiciais e, como é ób
vio, das próprias partes e demais In
tervenientes nos processos.

Incompreensivelmente veio a ser 
substituído por outro que, ao arrepio 
do consagrado princípio do «Juiz ao 
pé da porta», sujeita todos os inter
venientes na instrução e julgamento 
das causas, a canseiras, incómodos 
e prejuízos de toda a ordem, encare
cendo ainda mais a Justiça e tor
nando cada vez mais distante e ina
tingível o desejado acesso das po
pulações ao Direito e aos Tribunais.

Dir-se-ia que o Governo, com a 
publicação de tal lei, propalando 
embora a sua intenção de concreti
zar o imperativo constitucional do 
acesso por parte de todos ao Direito 
e aos Tribunais, na prática tudo vem 
fazendo para dificultar ou inviabilizar 
esse acesso, sobretudo se tivermos 
também em consideração o ainda 
bem recente e escandaloso au
mento das custas judiciais, para não 
falarmos já na sujeição dos serviços 
prestados pelos advogados ao IVA,

que obviarnonto ó suportado pelos 
clientes, tornando para estes ainda 
mais caro o recurso aos tribunais.

Trata-so, afinal, de um conjunto de 
medidas legislativas (já houve quem 
lho chamasse o «pacote da Justiça») 
que são o resultado de uma visão 
estreitamente economicista da reali
dade social, que pretendendo asse
gurar o autofinanciamento mesmo 
de serviços de carácter eminente
mente social, como inegavelmente é 
o caso dos Tribunais, vem afinal a 
gerar assimetrias e gritantes situa
ções de desigualdade e injustiça.

Para além do que fica dito, a 
apressada entrada em vigor da Lei 
Orgânica dos Tribunais Judiciais, 
sem a necessária ponderação de to
das as suas consequências e contra 
a vontade da esmagadora maioria 
dos profissionais do foro, longe de 
estar a proporcionar maior celeri
dade no andamento dos processos, 
pelo contrário, provocou desde logo 
o congestionamento e paralisia dos 
recém-criados tribunais, com os ine
vitáveis atrasos, ainda maiores do 
que os anteriormente existentes.

Assiste-se, ainda por cima, a um 
caricato movimento de «vai e vem» 
dos processos, de Grândola para 
Santiago do Cacém e vice-versa, 
pois face à deficiente redacção dos 
preceitos legais os respectivos Juí
zes vêm considerando não ser os 
competentes para a instrução dos 
processos.

Face a este estado de coisas não 
podem, nem querem os signatários, 
conscientes do seu indeclinável de
ver de contribuir para a dignificação 
do Direito e dos Tribunais e, bem as
sim, de tudo fazerem para tornar 
realidade o acesso de todos ao Di
reito e aos Tribunais, remeter-se a 
um silêncio porventura cómodo, mas 
certamente cúmplice, perante este 
autêntico atentado a um direito da 
população de Grândola, isto é, o di
reito a uma Justiça rápida, eficaz e 
ao pé da porta.

Por isso decidimos fazer chegar 
ao conhecimento da Assembleia 
Municipal estes factos, cuja gravi
dade, estamos certos, será de molde 
a justificar uma tomada de posição 
de frontal repúdio contra esta infeliz 
medida legislativa que tão directa e 
negativamente vem afectar os inte
resses da população do concelho de 
Grândola, negando-lhe ou, pelo me
nos, dificultando-lhe de forma insu
portável o acesso ao Direito e aos 
Tribunais.

Sem outro assunto de momento e 
antecipadamente gratos pela aten
ção que nos quis dispensar, pedi
mos-lhe que aceite e transmita aos 
Ilustres Membros da Assembleia

© s

Ex.™ Senhor
Presidente da Assembleia Municipal 
de Grândola

Mais concretamente podemos 
desde já dizer que a entrada em fun
cionamento (I) do Tribunal de circulo 
de Santiago do Cacém se vem sal
dando por um autêntico pandemó
nio. criado pelo incessante viajar 
dos processos, da comarca para o 
círculo e deste para a comarca, visto 
os senhores Juízes se considerarem 
ali e aqui incompetentes para os ins
truir!

Com tudo isto os processos não 
andam, os clientes indignam-se jus
tamente com as demoras e o au
mento das despesas causadas 
desde logo pela necessidade que os 
advogados têm de se deslocar ao 
círculo, pelo que os signatários não 
podiam deixar de alertar os lídimos 
representantes das populações do 
concelho para este escandaloso 
atentado aos seus direitos; e, do 
mesmo passo, denunciar esta insus
tentável situação à Ordem, na con
vicção de que serena, mas desas- 
sombradamente, como é seu timbre, 
não deixará de tomar posição pe
rante este estado de coisas.

Antecipadamente gratos pela 
atenção que V. Ex.* nos quis dispen
sar, renovamos os nossos cumpri
mentos e com elevada consideração 
e estima somos,

3

Os signatários, advogados inscri
tos na Ordem dos Advogados pela 
comarca de Grândola, onde têm os 
respectivos escritórios, consideram 
ser seu dever alertar V. Ex.* e, por 
seu intermédio, todos os Ilustres 
Membros da Assembleia a que tão 
dignamente preside — e que é o 
mais alto órgão representativo da 
população deste concelho — para 
os gravíssimos inconvenientes e pre
juízos que vai acarretar para aquela 
mesma população a entrada em vi
gor, no passado dia 1 de Janeiro do 
corrente ano, da Lei Orgânica dos 
Tribunais Judiciais, aprovada pela 
Lei n.° 38/87, de 23 de Dezembro.

De facto, com a entrada em vigor 
da citada lei, os processos mais im-

Ex.™
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Municipal de Grândola, a que V. Ex." 
tão dignamente preside, os nossos 
mais respeitosos e cordiais cumpri
mentos e os protestos da nossa 
mais elevada consideração.

MOIMENTA 
DA BEIRA

RELATÓRIO DA DELEGAÇÃO DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS NA CO
MARCA DE MOIMENTA DA BEIRA

José Machado Gonçalves 
José Guerreiro Parreira Durão 

Luís Filipe de Castilho e Cunha

De V. Ex." 
Atentamente

a não ser que as partes prescindam 
da sua intervenção, nos termos da 
lei de processo, mas o tribunal co- 
lectivo deve funcionar rias comarcas 
como até agora.

E a preparação destes processos 
deve ser da competência dos tribu
nais de comarca.

A preparação e julgamento destas 
causas em tribunais de circulo acar
retam para as populações que vivem 
na área das comarcas um acrés
cimo desmedido de despesas, incó
modos e perdas de tempo que não 
têm razão de ser e se podem perfei
tamente evitar.

Aquelas pessoas que têm de fazer 
valer os seus direitos nos tribunais 
ou têm de se deslocar à sede do cir
culo a consultar os advogados e 
confiar-lhes o seu patrocínio ou, se o 
entregarem aos advogados residen
tes nas comarcas, estes terão de se 
deslocar à sede do círculo, o que im
porta aumento substancial de hono
rários.

A deslocação à sede dos círculos 
das partes, advogados e testemu
nhas para se efectuarem os julga
mentos importa uma tal despesa, 
maçada e perda de tempo, sobre
tudo nas terras do interior do país, 
como são as nossas, que a lei que 
impõe esta obrigação se pode clas
sificar de autêntica barbaridade.

Dizem os defensores desta lei que 
assim haverá um aumento de quali
dade na administração da justiça 
porque no julgamento das acções 
intervirão juízes de categoria mais 
elevada.

Este argumento não tem qualquer 
valor.

O aumento de qualidade na admi
nistração da Justiça poderá aconte
cer do mesmo modo correndo os 
processos nos tribunais de comarca, 
desde que os Juízes que constituam 
os tribunais colectivos das comarcas 
sejam os mesmos que vão ser no
meados para os tribunais de círculo.

Até agora os tribunais colectivos 
das comarcas eram constituídos 
pelo Juiz-Presidente (até há pouco 
chamado corregedor), pelo Juiz da 
comarca do processo e por outro 
Juiz de comarca.

Para se elevar o nível do tribunal 
colectivo basta que este passe a ser 
constituído por dois Juízes privativos 
(da categoria dos que são nomea
dos segundo a lei 38/87 para os tri
bunais de círculo) e pelo Juiz da co
marca onde corre o processo ou en
tão por outro Juiz da categoria dos 
dois primeiros, isto é, por três Juízes 
privativos de 1.a classe.

Entendemos que o Juiz da co
marca devia fazer parte do tribunal 
colectivo porque a sua intervenção e 
contacto com os outros juízes con-

Nós, os abaixo-assinados, advoga
dos na Comarca de Moimenta da 
Beira, vimos expor a V. Ex.* o se
guinte:

Recebemos uma comunicação de 
V. Ex.1 com data de 22/10/988 em 
que nos é solicitado que nos pro
nunciemos sobre quais os temas 
que deverão ser objecto do próximo 
Congresso Extraordinário convo
cado para os dias 6 e 7 de Maio de 
1989.

Porque estamos todos de acordo 
sobre este assunto vimos dizer em 
conjunto que os temas a discutir de
vem ser entre outros os designados 
para a Assembleia Geral Extraordi
nária convocada para o próximo dia 
10 de Dezembro.

E, quanto a alguns, antecipamo- 
-nos desde já a fazer algumas consi
derações.

Assim, sobre a Lei Orgânica dos 
Tribunais Judiciais temos a dizer o 
seguinte:

Na organização dos tribunais os 
tribunais de circulo devem ser elimi
nados.

O julgamento das causas referi
das no artigo 79.° da Lei n.° 38/87 
deve ser feito pelo tribunal colectivo,

tribuiriam muito para olovar a sua 
categoria profissional

Mas, se assim so não entender, o 
tribunal colectivo das comarcas, se
ria constituído por três juízes de Ia 
classe.

Os tribunais de círculo não são 
necessários para se elevar o nível 
da administração da justiça.

Em vez deles devem manter-so os 
tribunais colectivos das comarcas 
formados por dois Juízes privativos 
de 1a classe e pelo Juiz da comarca 
ou por três Juízes privativos.

Os juízes privativos residiriam na 
sçde do círculo e deslocar-se-iam às 
comarcas para os julgamentos.

Em vez de se obrigarem as popu
lações a deslocarem-se até à sede 
do círculo, seriam os Juízes que se 
deslocariam até junto das popula
ções.

O que é absolutamente justo, por
que devem ser os órgãos da sobera
nia que devem estar ao serviço do 
povo e não este que deve estar ao 
serviço dos órgãos da soberania.

Ocorre-nos a propósito o dito do 
Padre António Vieira: Até Aqui 
sentavam-se os ministros às portas 
das cidades; agora sentam-se as ci
dades às portas dos ministros.

A lei 38/87 incorreria na censura 
do grande orador.

Além disso, com os tribunais co- 
lectivos das comarcas a administra
ção da justiça seria mais barata.

O transporte dos dois ou três juízes 
seria o mesmo e as ajudas de custo 
seriam pouco mais ou menos iguais 
às que actualmente se verificam.

Todas estas despesas seriam in
comparavelmente inferiores àquelas 
que as partes que têm de recorrer 
aos tribunais serão obrigadas a fa
zer para se deslocarem às sedes 
dos círculos no caso de se mante
rem os tribunais de círculo.

E é ao confronto entre umas e ou
tras despesas que tem de se aten
der porque, afinal de contas, o que é 
preciso é saber como é que a admi
nistração da justiça fica mais barata 
ao povo, pois que, não o esqueça
mos, no fim de tudo, quem paga as 
contas é sempre o povo.

Com os tribunais de círculo, os 
advogados terão necessidade de se 
fixarem nas respectivas sedes, o 
que é prejudicial para aqueles que, 
tendo a sua residência nas comar
cas, têm conveniência de exercer a 
advocacia nas mesmas.

A muitos não é mesmo possível 
economicamente começarem a sua 
actividade profissional nas sedes 
dos círculos.

Além disso a fuga dos advogados 
para os maiores centros e a realiza
ção aí dos julgamentos acarreta pre
juízos de carácter económico so-

Ex."’ Sr.
Bastonário da Ordem 
dos Advogados
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(Seguem-se sete assinaturas ilegí
veis)

Normalizada, nesta Comarca do 
Fundão, a situação de atraso proces
sual que ha quinze anos subsistia, le
mos fundados rocoios de que a pró
xima entrada em funcionamento do tri
bunal de circulo venha repor uma si
tuação neste momento já ultrapassada. 
Ralo menos no que respeita a esta co
marca, em que o problema do atraso 
na administração da justiça está re
solvido, e em que a perfeição dessa 
mesma administração nunca foi posta 
em causa, há a convicção generali
zada de que a criação do tribunal de 
círculo se traduz numa medida cen
tralizadora injustificável, num sério obs
táculo ao acesso das populações do 
interior à justiça. O grave problema foi 
objecto de uma moção apresentada 
e aprovada por unanimidade em ses
são extraordinária da Assembleia Mu
nicipal do Fundão, de 26 de Novem
bro último, moção de que pedimos li
cença para juntar fotocópia.

Questão frequentemente relacio
nada com a administração da Jus
tiça é a do registo predial. Na Con
servatória do Fundão é extraordina
riamente moroso o processo de re
gisto, pese embora a competência e 
a dedicação ao serviço da Conser
vadora e dos funcionários de apoio. 
Trata-se, segundo nos dizem, de um 
problema de falta de pessoal, cujo 
suprimento se espera desde há 
muito. Pedimos licença para juntar 
dois recortes da imprensa local em 
que a questão é abordada.

Na última nota ainda do âmbito da 
administração da justiça, que, em 
período de revisão do Código de 
Processo Civil, consideramos opor
tuno trazer aqui, é a do inventário ju
dicial. No que diz respeito à adjudi
cação e à própria valorização da 
coisa, o actual processo confere, 
como é sabido, manifesta vantagem 
à parte mais poderosa financeira
mente.

se. Porque, afinal, vem a ser cus
teado polo próprio cidadão que pro
cura no advogado apoio jurídico, o 
IVA, a par do brutal agravamento 
das custas, constitui, de facto, mais 
um obstáculo colocado no caminho 
do cidadão quo procura a justiça. 
Saliento-se que a cobrança do IVA 
obriga, de per si, o advogado a con
tratação de contabilista com o con
sequente aumento do custo dos ser
viços, pagos, como é evidente, pelo 
próprio cidadão.

Ainda no que concerne à relação 
advocacia-fisco, ratificam-se as no
tas insertas no último relatório no 
que respeita ao imposto profissional 
e à permissão da devassa dos pro
cessos da parte dos funcionários. 
Quanto ao imposto profissional, o re
gime de presunções constitui uma 
afronta gratuita à honestidade e digni
dade dos advogados. A permissão da 
devassa dos processos, da parte dos 
funcionários do foro, põe em risco o 
segredo profissional desde sempre 
garantido ao cidadão que se utiliza do 
trabalho do advogado.

Na Comarca do Fundão, as rela
ções advocacia-magistrados judi
ciais são exemplares. Os advogados 
respeitam as funções e as pessoas 
dos magistrados aqui em serviço e 
acatam as suas decisões, sem pre
juízo, obviamente, do exercício dos 
meios de impugnação que a lei lhes 
faculta. Os magistrados respeitam 
as funções e as pessoas dos advo
gados, vendo neles colaboradores 
prestimosos e indispensáveis no 
quadro da actividade jurisdicional.

Concluindo, entendemos que:
1 — Deveria ser seriamente recon

siderada a criação de tribunais de 
circulo, sobretudo no que diz res
peito às regiões de extrema periferia 
ainda servidas por vias e meios de 
transportes deficientes, como é o 
caso da região onde se insere a co
marca do Fundão.

2 — Deveriam ser efectuadas vá
rias e insistentes diligências, junto 
do departamento competente do Mi
nistério da Justiça, no sentido de ser 
suprida a grave carência de pessoal 
na Conservatória do Registo Predial 
do Fundão.

3 — Deveria aproveitar-se a revisão 
do Código de Processo Civil, em 
curso, para repensar a estrutura do 
processo especial de inventário em 
ordem a garantir às partes «igualdade 
de armas», ou seja, em ordem a im
pedir que a adjudicação e a própria 
valorização da coisa fiquem inteira-

cial e cultural para as vilas sados de 
comarca.

Dizia o grande escritor. João de 
Araújo Correia:

O êxodo da gente culta para os 
meios grandes deixa os meios peque
nos entregues a uma triste plebe, des
provida de qualquer espécie de am
paro.

Por todas estas razões os signatá
rios solicitam a V. Ex.n se digne inter
ferir junto de Sua Excelência o Ministro 
da Justiça para que seja suspenso o 
Decreto-Lei n.° 214/88 que regulamen
tou a Lei Orgânica dos Tribunais Ju
diciais e para que sejam iniciadas as 
diligências necessárias para a revo
gação da Lei Orgânica dos Tribunais 
na parte que criou os tribunais de cír
culo.

Moimenta da Beira, 6 de Dezembro 
de 1988.

S

RELATÓRIO DA DELEGAÇÃO DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DA CO
MARCA DO FUNDÃO, A QUE SE RE
FERE A ALÍNEA d) DO ARTIGO 47.° 
DO ESTATUTO DA ORDEM DOS AD
VOGADOS:

Subsiste o problema da procura
doria ilegal e criminosa já referida 
no relatório anterior. A situação 
mantém-se e tem mesmo tendência 
para agravar-se. Não é apenas a 
dignidade da classe forense e os 
seus próprios direitos que são afec- 
tados. É a própria segurança do co
mércio jurídico, o direito dos cida
dãos a um apoio jurídico tecnica
mente correcto que são postos em 
causa.

Reconhece-se que a actividade fo
rense é de relevante interesse pú
blico. Reconhece-se que é uma acti
vidade nobre, ao serviço da verdade 
e da justiça. Mas sujeita-se a activi
dade forense ao IVA como se de 
mera actividade comercial se tratas

sem justiça pronta não há verda
deira justiça. No último relatório tive
mos oportunidade de registar, com 
agrado, ser visível, na Comarca do 
Fundão, maior celeridade na movimen
tação processual. Passado um ano, po
demos registar, com redobrado agrado, 
ter sido normalizado o percurso tem
poral dos processos na comarca. 
Nesta data já não há atrasos. É de
vida, a este propósito, uma palavra de 
alto apreço pelo trabalho exemplar de
senvolvido pelos ilustres magistrados 
Drs. Fernando Gaito das Neves, Juiz 
efectivo, Octávla de Sousa Machadi- 
nho Viegas, Juíza auxiliar, João Na
bais, Delegado do Ministério Público, 
apoiados na prestimosa colaboração 
dos funcionários de justiça.
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monte à mercê da parto mais pode
rosa financeiramente.

4 — Deveria rover-se o quadro le
gal de moios contra a procuradoria ile
gal e criminosa, tendo na devida conta 
que são muitas vezes as próprias re
partições públicas, alguns dos seus 
funcionários, quem facilita por acção 
ou omissão o exercício dessa procu
radoria, quem a ela está de algum 
modo associada.

5 — Deveria promover-se a revoga
ção da legislação fiscal que funda
menta a cobrança do IVA por actos 
de advocacia, a devassa dos proces
sos da parte dos funcionários do fisco, 
e o regime de presunções em maté
ria de imposto profissional devido pela 
actividade de advocacia.

6 — Deveria rever-se com a maior 
urgência, o quadro legal que possi
bilitou incomportável aumento das cus
tas judiciais.

Fundão, 30 de Novembro de 1988.

O Delegado 
da Ordem dos Advogados 
na Comarca do Fundão, 
António Esteves Ladeira

à criação e instalação deste tribunal 
de círculo.

Finalmente, embora seja prevista a 
instalação deste novo tribunal para o 
dia 1 de Janeiro de 1989, o Palácio 
da justiça da Covilhã, que já mal serve 
para instalar os seus actuais juízos e 
outros serviços, não está apto a re
ceber o tribunal de círculo, os seus 
magistrados e as secções de apoio.

Por estas razões, a Assembleia Mu
nicipal do Fundão protesta contra o 
dano previsível e evidente que será 
causado, sem razões ou justificação, 
aos munícipes do Fundão, e, ainda, 
contra o facto de não haver sido con
sultada, como também não o foi a Câ
mara Municipal, quanto a tão grave 
e evidente lesiva alteração de uma si
tuação e de uma prática centenária, 
em detrimento dos interesses das po
pulações.

Propõe, no entanto, como solução, 
que um dos juízes de círculo tenha 
a sua sede e apoio no Tribunal Judi
cial do Fundão, aqui se realizando, 
com permanência, todos os julgamen
tos e demais actos judiciais que de
vam ter lugar em sede de tribunal co- 
lectivo e/ou de círculo, corresponden
tes à área territorial da Comarca do 
Fundão.

Em suma, propõe-se que as des
locações sejam feitas pelo tribunal e 
não pelas populações.

Dê-se conhecimento desta moção 
ao Sr. Ministro da Justiça e ao M.° Juiz 
de Direito da Comarca do Fundão.

Esta moção foi aprovada, por una
nimidade, na sessão extraordinária da 
Assembleia Municipal do Fundão, rea
lizada a 26 de Novembro.

CALDAS 
DA RAINHA

RELATÓRIO DA DELEGAÇÃO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
DAS CALDAS DA RAINHA

A criação recente do Tribunal de Cír
culo da Covilhã, abrangendo as co
marcas da Covilhão e do Fundão, e 
a sua instalação a partir do p. f. dia 
um de Janeiro, vêm determinar para 
a população do Fundão novas e Ines
peradas despesas, as quais acresce
rão aos já excessivamente elevados 
custos das taxas de justiça e outras 
despesas judiciais, bem como ao IVA, 
que, desde 15 de Setembro, onera a 
prestação de serviços dos jurisconsul
tos.

A futura realização de actos judiciais 
no Palácio da Justiça da Covilhã, no
meadamente os julgamentos, determi
nará aos munícipes do Fundão que 
passem a efectuar deslocações até 
agora desnecessárias (algumas de 
mais de 50 kms), as quais causarão 
danos e prejuízos a todos quantos, até 
agora, se deslocavam ao Tribunal Ju
dicial do Fundão e, a partir do 1 de 
Janeiro, passarão a ter que se des
locar à Covilhã.

Por outro lado, quebra-se sem qual
quer razão ou explicação, quer social, 
quer de serviços, a longa tradição de 
o Fundão, senhor de autonomia mu
nicipal há quase 250 ininterruptos 
anos, albergar distintos magistrados, 
sendo alguns dos que aqui serviram, 
agora, brilhantes conselheiros e de
sembargadores.

Considera-se, ainda, lamentável que, 
também neste ponto, o Ministério da 
Justiça não tenha consultado os ór
gãos do poder local para saber da sua 
aceitação ou do seu parecer quanto

Com os melhores cumprimentos 
O Juiz Presidente de Círculo 

Joaquim José Garcôs Rilha da Silveira

ACTA NÚMERO VINTE E OITO 
Ex.~ Sr.
Bastonário da Ordem dos Advogados 
Lisboa
Caídas da rainha, 89-01-10

Junto tenho a honra de enviar a V. 
Ex.a cópia de um oficio por mim en
viado ao Secretário Geral do Minis
tério da Justiça.

Aos vinte o três de Janeiro de mil 
novecentos e oitenta e nove, nesta ci
dade, freguesia e concelho de Caídas 
da Rainha, nas instalações do Tribu
nal Judicial, reuniu a Assembleia Geral 
dos Advogados da Comarca de Caí
das da Rainha, com a presença dos 
Advogados Drs. Anibal Correia, Asdrú- 
bal Calisto, Francisco Fernando, Da- 
vid Ribeiro, Vasco Saraiva, Mário An
jos, José Manuel Matos, Luis Pereira, 

* Dinlz Lucas, Edgar, Josué Henriques, 
Valente Sanches, José Carlos San- 
ches, Frederico Costa, Júlio Simão e 
Mário de Carvalho, com a seguinte or
dem de trabalhos:

— Parecer da Delegação sobre o as
sunto constante da exposição enviada 
pelo Ex™ Senhor Juiz Presidente do 
Círculo Judicial de Caídas da Rainha 
ao Exm senhor Secretário Judicial, 
digo, Secretário Geral do Ministério da 
Justiça.

— Aberta a reunião o Dr. Mário de 
Carvalho expôs aos Colegas presen
tes qual a finalidade da mesma, fa
zendo-o de modo resumido dado que 
haviam sido enviadas fotocópias da 
dita exposição pelo Delegado da Or
dem a todos os advogados da Co
marca.

— Debatido o assunto foi, por una
nimidade, deliberado:

— Apoiar inteiramente as afirmações 
constantes da exposição que o Senhor 
Juiz Presidente do Circulo remeteu ao 
Senhor Secretário do Conselho Supe
rior da Magistratura e Senhor Secre
tário Geral do Ministério da Justiça, 
com conhecimento para a Ordem dos 
Advogados;

— Formular um voto de Louvor ao 
Ilustre Magistrado pelo desassombro, 
lealdade e justiça com que decidiu en
frentar a questão;

— Empenhar as Assembleias Mu
nicipais e seus órgãos executivos — 
as respectivas Câmaras — de todos 
os concelhos que integram o Circulo 
Judicial das Ciadas da Rainha, ou se
jam: Caídas da Rainha, Rio Maior, Óbi
dos, Peniche e Bombarral já que o pro
blema em perspectiva poderá afectar 
gravemente o dever público da admi
nistração da justiça com graves pre
juízos para os respectlvos munícipes^ 
pedindo que tais órgãos, por seu lado, 
tomem as iniciativas que julgarem con
venientes junto da Administração Cen
tral;

— Remeter fotocópia da acta que 
vier a ser lavrada desta reunião:

Ao Senhor Juiz Presidente do Cir
culo Judicial de Caídas da Rainha;

Ao senhor Bastonário da Ordem dos 
Advogados.

Aos Presidentes das Assembleias
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Municipais o das Câmaras dos con
celhos atrás mencionados, devendo 
quanto a estes últimos tal fotocópia 
seguir acompanhada dos elementos 
recebidos na Delegação e que deram 
origem a este movimento.

Após esta deliberação foi a sessão 
encerrada.

Para constar se lavrou a presente 
acta que lida e achada conforme vai 
se devidamente assinada.

Ex1™ Senhor
Secretário Geral do Ministério 
da Justiça
Praça do Comércio 1100 LISBOA
Data, 10/Jan.”/989
Assunto: Tribunal de Círculo de Caí
das da Rainha e sua instalação.

No Boletim n.° 4/88 foi publicada 
uma extensa Exposição da Delibera
ção de Vila Nova de Famalicão sobre 
a questão dos tribunais de círculo, 
que é bem expressiva da realidade lo
cal e para que remetemos.

VILA NOVA 
DE FAMALICÃO

impensada, mal estruturada o parali- 
sante estrutura judicial, jamais criada: 
O tribunal do círculo.

Tudo o que aqui deixo exposto te
ria comunicado possoalmonte a V. Ex* 
se V. Ex.a aquando da sua visita à 
sede do Círculo Judicial para verificar 
das (inexistentos) condições de insta
lação do Tribunal de Círculo não ti
vesse injustificadamente omitido qual
quer contacto com o Juiz que por pre
sidir há 7 anos ao círculo, decerto de
veria ter sido o primeiro a ser ouvido 
sobre o assunto.

Do teor deste ofício irá ser dado co
nhecimento ao douto Conselho Supe
rior da Magistratura e à Ordem dos 
Advogados.

Com os melhores cumprimentos

c>
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por efeito da aplicação do citado art." 
55, o Tribunal do Circulo de Caídas 
da Rainha abrirá as portas com uma 
pendência superior a 700 processos!!!

E isto com apenas uma secção de 
processos com 4 ou 5 funcionários e 
2 juízes!
E isto, enquanto os tribunais das co
marcas ficarão com apenas as «pe
quenas e médias causas», uma pen
dência extremamente reduzida e, al
guns, com 2 secções de processos e 
2 Juízes!!!

É o suficiente para se poder garantir 
desde já que o Tribunal de Circulo de 
Caídas da Rainha abrirá num dia para 
parar no dia seguinte!

E, se os funcionários do Tribunal de 
Instrução Criminal (que há vários anos 
não vêem um processo-cível) transi
tarem para o de Circulo, então talvez 
este nem chegue a abrir!

Pararão as causas com valor mais 
elevado, ficarão sem Julgamento as 
pendências com mais sensíveis e mais 
profundas consequências sociais e 
económicas; tão só as pequenas cau
sas cíveis e as atinentes à média e 
pequena delinquência, terão procedi
mento judicial acelerado.

Pretendo que fique bem claro este 
quadro de verificação certa, para que 
se não diga depois que o descalabro 
não fora previsto.

Se persistir a vontade política de 
criar essa instituição aberrante que 
é o Tribunal de Círculo, então ouso 
advertir V.Ex.“, desde já, de que se
rão necessários, para o Círculo Judi
cial de Caídas da Rainha, a criação 
de:

— pelo menos, mais uma secção 
de processos;

— uma secretaria judicial;
— um lugar de Juiz.
Só assim se conseguirá minorar o 

enorme e injustificado prejuízo que ad
virá para a população do círculo ju
dicial de Caídas da Rainha, da mais

O Juiz-Presidente do Círculo Judicial 
de Caídas da Rainha, 

(Joaquim José Garcês Palha 
da Silveira)

«Por um tribunal de círculo em Vila 
Nova de Famalicão»

>

Segundo o preceituado no art.° 55.° 
do Dec.-Lei n.° 214/88, de 17/6, uma 
vez instalado o tribunal de círculo, in
felizmente criado neste círculo judicial 
de Caídas da Rainha, para ele tran
sitarão de imediato os processos que 
se encontram pendentes nas comar
cas de Caídas Rainha, Rio Maior e 
Peniche e que sejam da competên
cia do Tribunal de Círculo.

Nos termos do mesmo Dec.-Lei o 
Tribunal de Círculo de Caídas da Rai
nha comportará 2 lugares de Juiz e 
uma secção de processos.

Segundo informações colhidas nal
gumas secções de processos dos tri
bunais das comarcas referidas, posso 
informar V.Ex* desde já que da co
marca de Peniche transitarão para o 
Tribunal de Círculo perto de 200 pro
cessos, da 2.a Sec. do 1.° Juízo de Caí
das da Rainha, transitarão 90 proces
sos cíveis e 23 processos-crime. Se 
atendermos às restantes 5 secções do 
Círculo (2 de Rio Maior, 2 do 2.° Juízo 
de Caídas da Rainha e a 1.a Sec. do 
1.° Juízo de Caídas da Rainha) pode
remos concluir com segurança que,

£
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A Direcção da Caixa de 
Previdência dos Advogados e 
Solicitadores, a pedido do Bo
letim, enviou-nos um curto re
sumo das mais recentes me
didas respeitantes à evolução 
da segurança social de Advo
gados e Solicitadores.

Chamamos a atenção de 
todos para que a sobriedade 
da forma não pode esconder 
o significativo progresso que 
estas medidas representam, 
constituindo peças funda
mentais de uma evolução 
sustentada e muito impres
siva de novas regalias de se
gurança social e, correlativa
mente, do trabalho da Caixa 
de Previdência dos Advoga
dos e Solicitadores e de sua 
Direcção, presidida pelo 
nosso Colega Dr. Alberto Vaz 
Serra e Sousa.

REFORMA E PENSÃO DE 
SOBREVIVÊNCIA MÍNIMAS: 
30 000800 e 18 000S00

O Conselho Geral da Caixa 
de Previdência sancionou a 
proposta da Direcção de ele
var para 30 000800 o valor da 
reforma mínima atribuída pela 
Caixa aos seus reformados 
ou beneficiários inválidos (à 
excepção das reformas redu
zidas previstas no artigo 19 
do Regulamento); as refor
mas já concedidas e de valor 
superior ao salário mínimo

nacional foram aumentadas 
em 10%.

As pensões de sobrevivên
cia foram elevados para o va
lor mínimo de 18 0008000 e 
as já concedidas de valor su
perior foram acrescentadas 
em 10%.
(Cont. na pág. 3. seg.)

SUBVENÇÕES QUE ACRESCEM À REFORMA
Foi fixada uma subvenção 

a acrescer ao valor da re
forma a calcular nos termos 
regulamentares, que consiste 
na atribuição aos beneficiá
rios que tenham mais de 30 
anos de inscrição de mais 
1000800 por cada ano de ins
crição a partir dos 30 anos se 
o valor declarado como rendi
mento colectável em cada 
ano, a partir dos 30 anos de 
inscrição, for superior a dois 
salários mínimos nacionais, 
de mais 2000800 se o vaior 
declarado como rendimento 
colectável for superior a três 
salários mínimos nacionais e 
de mais 3000800 se o valor 
declarado como rendimento 
colectável for superior a seis 
salários mínimos nacionais.

A esta subvenção segue-se 
a subvenção criada no ano 
passado de 1000800 pelo va
ior de remuneração igual ao 
salário mínimo nacional que

foi declarado à Caixa a partir 
dos 35 anos de inscrição in- 
clusivé, pelo que para os be
neficiários que há mais tempo 
estão inscritos na Caixa o va
lor de reforma é já apreciavel
mente superior ao salário mí
nimo nacional, e mais ele
vado é quanto mais elevada 
for a remuneração que for de
clarada.

A Direcção da Caixa de Previ
dência

Por protocolo com o Banco 
Espírito Santo e Comercial de 
Lisboa, por este foi aberta 
uma linha de crédito para 
aquisição de habitação pró
pria pelos beneficiários da 
Caixa. O valor máximo a con
ceder por beneficiário é de 
6400 contos e o prazo de pa
gamento é de 15 anos. A con
cessão de crédito é nego
ciada directamente com o 
BESCL.

Mantém, e foi substancial
mente reforçada a linha de 
crédito, esta bonificada, para 
aquisição de equipamento de 
escritório ou do próprio escri
tório, especificamente estabe
lecida para os jovens advoga
dos, como tal considerados 
os que tenham até 10 anos 
de inscrição.

CRÉDITO À HABITAÇÃO E 
PARA O ESCRITÓRIO

AS MAIS RECENTES MEDIDAS 
ADOPTADAS

PELA CAIXA DE PREVIDÊNCIA
DOS ADVOGADOS E SOLICITADORES



■

DAS SOCIEDADES
COMERCIAIS

Maria de Jesus Serra Lopes

31

nha a alteração em causa, por razões 
várias, entre as quais avultam, por um 
lado, o não ganharmos nada em ser 
mais restritivos do que aquilo a que as 
Directivas C.E.E. nos obrigam e, por 
outro lado, a existência de número in
suficiente de Revisores Oficiais de 
Contas, atentas as normas que regem 
o exercício da respectiva profissão.

Não atacamos, pois, os dizeres da 
Portaria, mas a incerteza no Direito que 
a sua publicação na II Sórie veio 
criar.

É certo que o n.° 7 do artigo 262.° do 
Código das Sociedades Comerciais es
tabelece que os montantes referidos 
nas alíneas do mesmo artigo podem 
ser modificados por portaria dos Minis
tros das Finanças e da Justiça. Trata- 
-se, porém, de portaria a ser publicada 
na I Série do Diário da República.

Com efeito, nos termos do disposto da 
alínea 1) do n.° 1 do artigo a° da Lei n.° 
6/83, de 29 de Julho — que contém as 
normas sobre «Publicação, Identifica
ção e Formulário dos Diplomas» — «são

publicadas na I Série do Diário da Re
pública» «as portarias que contenham 
disposições genéricas».

E ninguém porá em dúvida que a 
Portaria em causa contém disposições 
genéricas.

Temos, pois, que a dita Portaria é ne
cessária, mas juridicamente inexis
tente.

Urge publicá-la de forma legal.
E urge, também, ter em considera

ção que os advogados não são inimi
gos públicos, mas cidadãos servidores 
da justiça e do direito, que passaram, 
recentemente e por força da lei, a acu
mular e com a sua, a actividade de 
contabilistas.

Os advogados não tém, em absoluto, 
possibilidade de ler a II Série do Diário 
da República.

Nem é humano que se lhes exija que 
continuem a exercer a profissão como 
quem caminha sobre o fio de uma na
valha.

A PROPÓSITO
DE UMA ALTERAÇÃO

AO CÓDIGO

De há dois anos para cá, exercer a 
profissão de advogado é mais arris
cado do que caminhar sobre o fio de 
uma navalha.

Na verdade, desde a publicação do 
Código das Sociedades Comerciais, os 
diplomas tâm-se sucedido com uma ca
dência e uma inexistência de «vacatio 
legis», em termos reais, sem paralelo 
na nossa História ou na de outros paí- 
SOS.

Agora, porém, atingiu-se o máximo:
Por Portaria sem número, datada de 

17-1-89, assinada pelos Senhores Mi
nistros das Finanças e da Justiça e pu
blicada na il Série (verdade!) do Diário 
da República (n.° 28, de 2 de Fevereiro 
de 1989) foram alteradas as alíneas a) 
e b) do n.° 2 do artigo 262.° do Código 
das Sociedades Comerciais. E esta 
Portaria - é ela que o diz — retrotrai os 
seus efeitos a 1 de Janeiro de 1989!

Não temos nada contra o conteúdo 
da referida Portaria - bem pelo contrá
rio. Desde a publicação do Código das 
Sociedades Comerciais que se impu-

PUBLICADA
NA II SÉRIE

DO DIÁRIO DA REPÚBLICA

I
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Os Magistrados manifestam claramente o desinteresse em assumir 
nas novas condições a qualidade de Juiz de Círculo e é critico e perigoso 
pensar-se que se trata de questão de vencimentos!

As populações viram distanciar-se a Justiça, obrigando o sistema a 
novo encarecimento do acesso àquela com deslocações, tanto mais mo
rosas quanto elas envolvem não só as partes como as testemunhas e de- 
clarantes, por vezes com vários adiamentos de audiências!

A Advocacia sofre manifesto desvirtuamento quando obriga a canali
zar a clientela para os Advogados com escritório nas sedes dos círculos, 
por natural desejo das populações de não quererem suportar ainda maio
res despesas com a deslocação dos Advogados das outras comarcas!

Em suma: foram Instalados ainda só alguns Tribunais de Círculo (em 
sucessivas Portarias... que são um quebra-cabeças para sabermos se e 
quando foram publicadas!) e os resultados negativos são já por demais 
notórios.

Resta-nos apelar veementemente para o poder legislativo mais uma 
vez — tal como o fizemos aquando do desgraçado Código das Custas 
—- para a suspensão do diploma, como única solução razoável. Com 
efeito, não há argumentos políticos que justifiquem não cortar o mal pela 
raiz. O bem do acesso à Justiça é o único que merece preservação.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DA JUSTIÇA

Portaria: — O n.° 2 do art. 262.° 
do Código das Sociedades Comer
ciais, aprovado pelo Dec.-Lei 262/86, 
de 2-9. reterindo-se á fiscalização 
das sociedades por quotas, deter
mina. para o caso de a sociedade 
não ter conselho fiscal, a obrigato
riedade de designação de um revi
sor oficial de contas sempre que du
rante dois anos consecutivos sejam 
ultrapassados dois dos três limi
tes contidos nas alíneas do referido 
n.° 2.

Tais limites (total do balanço — 
140 000 contos: total das vendas lí
quidas e outros proveitos — 
280 000 contos, e número de traba
lhadores empregados durante o 
exercício — 50) encontram-se, espe- 
ciaimente os dois primeiros, desac- 
tualizados face à legislação comuni
tária. Com efeito, a Directiva 
84/569/CEE. de 27-11, ao rever a Di
rectiva 78/660/CEE, de 25-7, estabe
leceu como limites, para efeitos de 
dispensa de designação de revisor

esses a que se adicionou, como é 
permitido pelo direito comunitário, o 
montante correspondente a 10% e 
que aqui são apresentados pelo seu 
valor arredondado.

Finaimente, havorá que referir 
que o n." 7 do art. 262? do Código 
das Sociedados Comerciais permite 
que a alteração dos referidos mon
tantes seja feita através de portaria 
conjunta dos Ministros das Finan
ças e da Justiça.

Assim, manda o Governo, pelos 
Ministros das Finanças e da Jus
tiça, o seguinte:

1. ° Os limites do total do balanço 
e do total das verbas líquidas e ou
tros proveitos, a que se referem as 
al. a) e b) do n.° 2 do art. 262.° do 
Código das Sociedades Comerciais, 
são elevados, respectivamente, para 
180 000 contos e para 370 000 con
tos.

2. ° A presente portaria retrotrai os 
seus efeitos a 1-1-89.

17-1-89. — O Ministro ds Finan
ças, Miguel José Ribeiro Cadiihe. — 
O Ministro da Justiça, Joaquim Fer
nando Nogueira.

oficial de contas, I 550 000 ecus 
para o total do balanço o 3 200 000 
ecus para o montante liquido do 
volume de negócios, a que cor
responde o total das vendas líqui
das e outros proveitos, o que tem le
vado à existência de desigualdades 
entre as empresas portuguesas e 
as que operam em outros países 
comunitários, desigualdades essas 
que importa eliminar. Tal obter-se-á 
adoptando na ordem jurídica interna 
os montantes referidos nos n.Os 1 e 
2 do art. 1.° da Directiva 84/569/ 
/CEE.

Tal adopção implica a conversão 
para moeda portuguesa dos limites 
fixados em ECUs, havendo para tal 
que utilizar a taxa de conversão que 
o n.° 3 do art. 1." da aludida direc
tiva manda reportar a 25-7-83. As
sim sendo e atendendo a que a taxa 
de conversão reportada a esta data 
era a de 1 ecu/104$54, escudos por
tugueses, adopta-se em conformi
dade para o total do balanço o valor 
de 162 037 contos e para o total das 
vendas líquidas e outros proveitos o 
valor de 334 528 contos — valores

Cordialmente

Augusto Lopes Cardoso

í M |
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A Ordem dos Advogados, tendo tomado conhecimento de 
declarações do Eng. Costa Freire publicadas no número do 
expresso de 1.4B9, última página, em que o declarante, sob o 
pretexto contraditório de não se tratar de uma insinuação, liga 
aos factos que relata como de «altos interesses» o patrocínio 
judicial que o advogado Jorge Sampaio exerceu em repre
sentação de várias empresas, vem protestar energicamente

por exemplo, a investigação e de
senvolvimento, a compra, produção 
e venda, a gestão de serviços espe
cializados, a verificação de quali
dade dos materiais, o tratamento de 
dados por computador, a formação 
de consórcios multidisciplinares na 
área de construção com vista a con
cursos mercados públicos ou priva
dos.

Esta criação resulta de adopção

contra este envio método de ataque pessoal dirigido a um 
advogado por causa do seu legítimo exercício profissional.

O Bastonário 
Augusto Lopes Cardoso 

Os Vice-Presidentes 
Vasco Soares da Veiga e António Pires de Lima

DA PROFISSÃO!

—
j ■?

em 25 de Julho de 1985, pelo Con
selho de Ministros da Comunidade 
Europeia, do Regulamento (CEE) n.° 
2137/85 (S. O. n.° 2199, de 31.7.1985). 
Chamado Agrupamento Europeu de 
Direito Económico, este instrumento 
constitui uma nova figura, ligada di- 
rectamente ao Direito Comunitário, e 
preenche assim uma lacuna tanto no 
Direito dos Estados-Membros como 
do próprio Direito Comunitário.

1
! I

Bastonário sai 
em defesa 
de Sampaio

Transcrevemos parte de uma Fi
cha de Informação que gentilmente 
foi enviada ao Senhor Bastonário 
pelo Senhor Director-Geral das Insti
tuições Financeiras e Direito das So
ciedades, da C. E. E.:

A partir de 1 de Julho de 1989 as 
empresas da Comunidade disporão 
de um novo instrumento de coopera
ção transnacional para exercer em 
comum algumas actividades, como,

Icr,í,ca Cospi p •

I



DA TABELA

RESPEITANTE

34

dignificação que merece e — tem de 
ser reconhecida — à intervenção do 
Advogado no exercício do Direito de 
Defesa do arguido. E daí que não 
possamos aceitar que a intervenção 
do defensor no primeiro interrogató
rio do arguido — momento crucial 
para a liberdade das pessoas — 
seja objecto, em matéria de remune
ração do defensor oficioso, de trata
mento semelhante ao da Intervenção 
em processo de transgressão que 
deva seguir a forma de processo su- 
marísslmo.

Aqui, sim, poder-se-á justificar 
uma alteração à Tabela — ponto 5,

Lisboa 23.1.89
Of. 343/89 
/md

Ex"° Senhor
Dr. Fernando Nogueira 
Ilustre Ministro da Justiça 
Ministério da Justiça 
Praça do Comércio 
1100 Lisboa

A POSIÇÃO DA (®DEM 
S03KE A AUBAÇÂO

DE HONORÁRIOS

Senhor Ministro,
Excelência:

Vem V. Ex* Senhor Ministro, ou
vir a Ordem dos Advogados relativa
mente à pretendida alteração do n.°

O Senhor Ministro da Justiça, considerando absolutamente ne
cessário introduzir com urgência algumas alterações ao regime 
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 391/88, de 26 de Outubro, ouviu a Or
dem para o efeito.

A Ordem assumiu a posição que consta dos documentos que 
agora se publicam. No entanto, deverá desde já salientar-se que são 
conhecidas muitas anomalias na aplicação necessária do regime de 
honorários no apoio judiciário, pelo que a Ordem tomará multo em 
breve posição a esse respeito. É incompreensível que se crie um re
gime legal totalmente novo... para logo deixar de ser cumprido.

10 da Tabela Anexa ao Dec.-Lei 
391/88, de 26 de Outubro e respecti- 
vas Notas, invocando para a sua jus
tificação situações anómalas que 
parecem estar a verificar-se.

É nossa opinião, porém, que a si
tuação referida não é tão simples 
como parece, e não será a redução 
dos honorários, só por si e pela 
forma generalizada como vem pro
posta, que solucionará a questão.

Na verdade, a forma generalizada 
da proposta de V. Ex.“, mais do que 
constituir remédio para uma situa
ção que também não nos agrada, 
virá a diminuir acentuadamente a

AO SISTEMA
DE APOIO JUDICIÁRIO
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tanto não ó, do forma alguma, exa
gerado. E para tal se dosmontrar 
basta considerar quo, de acordo 
com o reconto Dec.-Lei 407/88, do 
30 do Dezembro, o Magistrado Ju
dicial ou do Ministério Público om 
início de carreira, ou soja, sem 
qualquer diuturnidade, gorai ou es
pecial, aufore o vencimento men
sal de 113 400800, a que corres
ponde a remuneração anual de 
1 587 600800.

E não podemos esquecer que os 
encargos sociais suportados pelos 
Senhores Magistrados com a Caixa 
Geral de Aposentações, Montepio 
Geral dos Servidores do Estado, 
A.D.S.E. e Assistência na Doença a 
Funcionários Tuberculosos é infe
rior aos encargos sociais dos Advo
gados (Caixa de Previdência dos 
Advogados e Solicitadores e Se
guro de Grupo-Doença).

E não se ignora, Senhor Minis
tro, que os Senhores Magistrados 
se encontram em luta, aliás justa, 
pelo aumento dos seus vencimen
tos, o que mais reforça a nossa 
convicção de que o valor/hora de 
3000800 para serviços prestados 
no Acesso ao Direito não é, de 
forma nenhuma, exagerado. Antes 
pelo contrário.

Senhor Ministro, vão longas as 
considerações que entendemos te
cer a propósito da pretendida alte
ração à Tabela Anexa ao Dec.-Lei 
391/88 e respectivas Notas.

Delas resulta que apenas consi
deramos que se justificará porven
tura a alteração da Tabela no que 
se reporta a processos de trans
gressão e contravenção, que sigam 
a forma de processo sumarissimo, 
para valor que julgamos ajustado 
de 3000800, correspondente ao 
tempo médio de uma hora de tra
balho investido em tal forma de 
processo.

Quanto às intervenções ocasio
nais em processo penal, pelas con
siderações que inicialmente tece
mos, a alteração proposta apenas 
contribuirá para a indignificação da 
intervenção do defensor oficioso, e 
para que o Direito à Defesa do ar
guido seja cada vez mais uma 
mera formalidade, e não a reali
dade que se quer que efectiva- 
mente seja.

Esta matéria foi objecto de dis
cussão no Conselho Geral, que 
concordou unanimemente com as 
considerações anteriormente teci
das.

Apresento a V. Ex.“ os meus me
lhores cumprimentos.

O BASTONÁRIO 
Augusto Lopes Cardoso

i

I
trangressõos e contravenções — 
fazendo-se a distinção conformo a 
forma do processo seguida o rodu- 
zindo-se a 3000800 os honorários 
quando sigam a forma do procosso 
sumarissimo.

Também não poderemos concor
dar com a atribuição da remunera
ção mínima agora proposta em re
lação à intervenção do defensor ofi
cioso apenas em audiência de jul
gamento, com o fundamento de 
que tal intervenção delimita ao 
«mero oferecimento dos autos e a 
pedir justiça».

É que aqui, não se ignorando 
embora que nalguns casos a de
fesa oficiosa, com a conivência de 
outros intervenientes no julga
mento. se limita efectivamente à 
mera formalidade, o que há que fa
zer é alterar tal estado de espirito, 
remunerando, condignamente o de
fensor pela assumpção e cumpri
mento em pleno do Direito de De
fesa do arguido, mesmo quando no 
regime do Acesso ao Direito.

O que há, Senhor Ministro, é que 
mudar as mentalidades que se fo
ram criando, nos defensores oficio
sos, «relaxados» no cumprimento 
do seu dever de representantes 
dos arguidos até pelo não recebi
mento de compensação pelos ser
viços, e em alguns intervenientes 
no julgamento, que encaravam o 
defensor oficioso que procurava 
cumprir a sua missão como «maça
dor» (desculpe-se-nos a expres
são), que só servia para compli
car... Ora nós entendemos, Sr. Mi
nistro, que só valorizando em ter
mos remuneratórios dignos a 
intervenção, mesmo que só em au
diência de julgamento, do defensor 
oficioso é que se poderá motivar 
este — e até responsabilizá-lo, 
mesmo disciplinarmente — quando 
não o faça — a cumprir o dever 
que lhe incumbe.

Claro que tal só será possível 
quando os outros intervenientes no 
julgamento compreenderem, acei
tarem e exigirem que o defensor 
oficioso actue como se de Advo
gado mandatado pelo réu se tra
tasse.

Ora se porventura o defensor ofi
cioso actuar profissionalmente 
como deve — solicitando a con
sulta do processo, conferenciando 
com o arguido e intervindo no jul
gamento conforme os interesses 
deste o determinarem para que 
seja efectivamente defendido — a 
remuneraçâoactualmente cons
tante da Tabela se pecará, será por 
defeito, e nunca por excesso.

Mutatis mutandis se dirá em rela
ção às restantes diligências previs

tas no art." 44.° do Dec.-Lei 387- 
-B/88.

É que qualquer das diligências 
ai referidas, implicam para o Advo
gado que nelas intervenha com 
dignidade e cumprindo o seu dever 
profissional, um tempo dispendido, 
não inferior, em média, a 3 horas. E 
sabe V. Ex." Senhor Ministro, que a 
Ordem dos Advogados entende, 
com argumentos que julga suficien
temente válidos, que a hora de tra
balho do Advogado, mesmo no 
Acesso ao Direito, não poderá ser 
computada em montante inferior a 
3000800.

Na verdade, e sinteticamente, se 
dirá que será desse montante que 
o Advogado retirará as importân
cias necessárias a suportar os en
cargos fixos do seu escritório, a 
sua remuneração condigna e até a 
estabilidade da empresa que é o 
seu escritório, por forma a não põr 
em causa o direito à remuneração 
e ao trabalho dos seus emprega
dos.

Nesta matéria, aliás particular
mente delicada, há que não- esque
cer que do tempo de trabalho de
senvolvido pelo Advogado no seu 
dia-a-dia cerca de uma terça* parte 
é ocupada com actividades não 
«compatibilizáveis», como sejam, a 
administração geral do escritório, 
leitura e despacho do correio, vigi
lância dos prazos, o controlo do de
curso dos processos, a leitura de 
obras e revistas jurídicas, a activi- 
dade desenvolvida nos órgãos da 
Ordem, a prestação de assistência 
a Advogados — Estagiários, etc.

Daí que, mesmo numa visão opti- 
mista o Advogado não consegue 
contabilizar mais do que cinco ho
ras do seu trabalho por dia útil.

Mas se considerarmos que o ano 
tem menos de 200 dias úteis, o tra
balho contabilizável será de cerca 
de 1040 horas anuais (e Isto consi- 
derando-se um Advogado com uma 
vida profissional que lhe ocupa 
todo o tempo de trabalho).

Por outro lado, os custos fixos de 
um escritório de Advogado modes
to, com um só empregado, não são 
inferiores a 1 500 000800 anuais.

Daí que o valor/hora do trabalho 
do Advogado susceptível de conta
bilização necessário ao pagamento 
dos encargos fixos com o escritório 
tenha de se cifrar em cerca de 
1500800, pelo que daquele va
lor/hora de 3000800 atrás conside
rado ficarão afectados à remunera
ção do trabalho intelectual do Ad
vogado 1500800, o que corres
ponde a uma remuneração anual 
de aproxlmadamente 1 500 000800.

Teremos de convir que tal mon-
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Mínimo Máximo

Promulgado em 30 de Março de 1989.

Publique-se.

2 000900 24 000900

36

Pelo Decreto-Lei n.° 391188. de 26 de 
Outubro, que regulamentou o sistema 
de apoio judiciário, foi aprovada a ta
bela de honorários a atribuir aos advo
gados, advogados estagiários e solicita
dores pelos serviços que prestem no 
âmbito do apoio judiciário regulado 
pelo Decreto-Lei n.° 387-B/87, de 29 
Dezembro.

Da experiência resultante do período 
de vigência daquele diploma, aliás for
temente inovador, conclui-se ser neces
sário proceder a ajustamentos da refe
rida tabela.

As alterações limitam-se a possibilitar 
uma melhor explicitação das situações 
em que o n.° 10 da tabela deve ter apli
cação e à redução do valor mínimo aí 
previsto, de 10 000$ para 2000$, o que, 
mantendo-se inalterado o respectivo va
lor máximo, permite uma maior flexibili
dade e uma mais proporcionada remu
neração do defensor oficioso em fun
ção do tempo despendido e da natu
reza e complexidade do acto praticado.

Foram ouvidas a Ordem dos Advoga
dos e a Câmara dos Solicitadores.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurí

dico estabelecido pelo Decreto-Lei n.° 
387-B/87, de 29 de Dezembro, e nos 
termos da alínea c) do n.° 1 do artigo 
201.” da Constituição, o Governo de
creta o seguinte:

Artigo 1." A tabela anexa ao Decreto- 
-Lei n.° 391/88, de 26 de Outubro, é al
terada da forma seguinte:

Lisboa 14.4.89 
Of. 1776/89 
LC/md

Senhor Ministro, 
Excelência:

às Notas à Tabela anexa àquele De
creto-Lei.

Na verdade, daquele n.° 3, tal 
como está redigido, resulta que em 
nenhum caso será aplicável a Ta
bela em processo criminal, uma vez 
que se o n.° 10 será aplicável «sem
pre que o defensor não intervenha 
no processo, ininterruptamente, 
desde o inicio do inquérito ao fim da 
audiência de discussão e julga
mento», sabendo-se que o inquérito 
se inicia com o auto de noticia ou 
com a participação — em que, como 
é óbvio, o arguido não tem participa
ção — a intervenção de advogado 
nomeado será sempre posterior 
àquele acto, isto é, ao início do In
quérito.

Cremos que o que se pretendeu 
foi restringir a aplicação do n5 da 
Tabela aos casos em que o defensor 
nomeado intervenha desde o pri
meiro momento em que, no pro-

Visto e aprovado em Conselho de Mi
nistros de 2 de Março de 1989. — Aní
bal António Cavaco Silva — Joaquim 
Fernando Nogueira.

O Presidente da República, Mário 
soares 
Referendado em 30 de Março de 1989

O Primeiro-Ministro, Aníbal António 
Cavaco Silva.

Ex.mo Senhor
Dr. Joaquim Fernando Nogueira 
Ilustre Ministro da Justiça 
Praça do Comércio 
1100 Lisboa

Independentemente da posição 
assumida pela Ordem dos Advoga
dos sobre a eventual alteração da 
Tabela de Honorários no Acesso ao 
Direito, constante do nosso ofício 
343/89, de 23 de Janeiro p.p., face à 
publicação no Diário da República 
n.” 86 do Dec.-Lei 112/89, de 13 de 
Abril, entendemos vir alertar V. Ex.“ 
para o manifesto lapso que se nos 
afigura constar do ponto 3 aditado

O BASTONÁRIO
Augusto Lopes Cardoso

cesso, seja necessária ou imposta 
legalmente a intervenção de defen
sor oficioso até à audiência de dis
cussão e julgamento. No entanto, a 
redacção do n.» 3 aditado às Notas 
à Tabela anexa atraiçoa o verdadeiro 
pensamento do legislador, acabando 
por tornar Inaplicável o n.° 5 da Ta
bela por impossibilidade, mesmo le
gal, de verificação do condiciona
lismo que, agora, determina a sua 
aplicação.

Daí, que, Senhor Ministro, venha
mos alertar V. Ex.a para aquilo que 
se nos afigura manifesto lapso de 
redacção, a exigir imediata rectifica- 
ção.

Apresento a V. Ex." os meus me
lhores cumprimentos, da maior con
sideração

Art. 2.° Às notas à tabela anexa ao 
referido Decreto-Lei n.° 391/88 é adi-
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10 — Intervenção ocasio
nal em acto ou diligên
cia isolados de pro
cesso penal, nomeada
mente os referidos no 
n.a 1 do artigo 44.° do 
Decreto-Lei n.° 387- 
-B/87, de 29 de Dezem
bro, ou em diligência 
deprecada............

tado um n.° 3, com o seguinte con
teúdo:

3 —Aplica-se o n.° 10 da tabela 
sempre que o defensor não interve- 
nhrno processo, ininterruptamente, 
desde o início do inquérito ao fim da 
audiência de discussão e julgamento.
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concessionários peças

A.M.A,

STAND N." 1 — Av. Padre Manuel da Nóbrega, 10 • Telef. 80 50 27 USBOA 
STAND N.° 2 — Av. Padre Manuel da Nóbrega, 11 • Telef. 88 49 75 LISBOA 
STAND N." 3 — Est Usboa-SIntra, Posto A.M.A. Galp — ALFRAGIDE

Telefs.: 900241-90 05 66
Sede: Av. Padre Manuel da Nóbrega, 8, 8-C, 8-D

Telefones: PPC (4 linhas) 89 41 85/6/7/8 • Telex: 63403 AMACAR P — Telefax 80 47 75 
Telegramas: VOLCAR — 1000 LISBOA
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